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ROMI S.A.
Companhia Aberta - CNPJ nº 56.720.428/0001-63

BALANÇOS PATRIMONIAIS 
EM 31 DE DEZEMBRO 

(Valores expressos em milhares de reais - R$)

NOTAS EXPLICATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS INDIVIDUAIS E CONSOLIDADAS
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025

(Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

1. INFORMAÇÕES GERAIS: A ROMI S.A. (“Controladora”) e suas controladas (conjuntamente 
“Companhia” ou “Consolidado”), listada no Novo Mercado da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão, 
desde 23 de março de 2007, com sede no município de Santa Bárbara d’Oeste, Estado de  
São Paulo, tem por objeto a indústria e o comércio e locação de bens de capital em geral,  
de máquinas-ferramenta, de máquinas para plásticos, de equipamentos e acessórios industriais, 
de ferramentas, partes e peças em geral; a análise de sistemas e a elaboração de programas  
para processamento de dados quando ligados à produção, comercialização e uso de 

máquinas-ferramenta e máquinas para plásticos; a indústria e o comércio de fundidos brutos e 
usinados; e a exportação e importação, representação por conta própria ou de terceiros e 
prestação de serviços relacionados com suas atividades, incorporação imobiliária via suas 
controladas no Brasil, bem como a participação, como sócia, acionista ou cotista, em outras 
sociedades civis ou comerciais e em empreendimentos comerciais de qualquer natureza, no 
Brasil e no exterior, e a administração de bens próprios e de terceiros. O parque industrial da 
Companhia é formado por treze fábricas, em três estabelecimentos na cidade de Santa Bárbara 

Controladora Consolidado
31 de 31 de 31 de 31 de

dezembro dezembro dezembro dezembro
ATIVO de 2025 de 2024 de 2025 de 2024
CIRCULANTE
 Caixa e equivalentes de caixa 220.589 119.073 376.534 262.220
 Aplicações financeiras 99.253 50.230 99.567 99.476
 Contas a receber 93.513 108.446 210.389 209.783
 Contas a receber - 
  Financiamentos PRODZ – – 67.129 51.476
 Valores a receber - repasse 
  FINAME fabricante 174.778 177.517 174.778 177.517
 Estoques 479.026 478.208 696.508 715.544
 Estoque de Máquinas de 
  locação destinadas à venda 42.942 22.987 42.942 22.987
 Partes relacionadas 24.596 27.728 – –
 Impostos e contribuições a 
  recuperar 12.300 8.747 21.821 18.609
 Outros créditos 14.299 9.616 25.380 18.454

1.161.296 1.002.553 1.715.048 1.576.066
NÃO CIRCULANTE
 Contas a receber 5.777 4.948 31.674 21.846
 Contas a receber - 
  Financiamentos PRODZ – – 36.383 29.508
 Valores a receber - repasse 
  FINAME fabricante 259.277 248.657 259.277 248.657
 Partes relacionadas 90.966 83.217 – –
 Impostos e contribuições a 
  recuperar 50.461 65.593 50.467 65.599
 Imposto de renda e 
  contribuição social diferidos 16.252 14.730 25.852 23.288
 Depósitos judiciais 19.549 12.131 19.549 12.131
 Outros créditos 14.037 10.319 14.551 8.739

456.319 439.595 437.753 409.768
 Investimentos em controladas 359.613 333.296 – –
 Imobilizado 464.443 412.911 546.493 497.420
 Propriedade para investimento 13.500 13.500 13.854 14.283
 Intangível 139 337 45.913 49.086

1.294.014 1.199.639 1.044.013 970.557

    
TOTAL DO ATIVO 2.455.310 2.202.192 2.759.061 2.546.623

Controladora Consolidado
31 de 31 de 31 de 31 de

dezembro dezembro dezembro dezembro
PASSIVO de 2025 de 2024 de 2025 de 2024
CIRCULANTE
 Financiamentos 78.930 67.679 129.809 147.148
 Financiamentos - FINAME fabricante 156.283 196.847 156.283 196.847
 Fornecedores 60.985 94.373 73.925 110.420
 Salários e encargos sociais 30.389 29.909 39.349 38.096
 Impostos e contribuições a recolher 5.174 1.296 16.098 10.820
 Adiantamentos de clientes 28.058 32.220 224.972 187.257
 Participações a pagar 4.610 4.797 4.610 4.797
 Dividendos e juros sobre o 
  capital próprio 28.930 17.817 28.930 17.817
 Provisão para riscos fiscais, 
  trabalhistas e cíveis 7.947 5.921 9.657 5.921
 Outras contas a pagar 12.914 13.994 46.481 42.016
 Partes relacionadas 12.709 9.178 – –

426.929 474.031 730.114 761.139
NÃO CIRCULANTE
 Financiamentos 476.922 261.645 481.473 317.259
 Financiamentos - FINAME fabricante 253.901 194.230 253.901 194.230
 Provisão para riscos fiscais, 
  trabalhistas e cíveis 498 397 498 451
 Outras contas a pagar 397 13 5.465 5.871
 Partes relacionadas 21.151 32.700 – –
 Provisão para patrimônio 
  líquido negativo - controladas 28.882 12.431 – –
 Imposto de renda e 
  contribuição social diferidos – – 38.731 38.660

781.751 501.416 780.068 556.471
TOTAL DO PASSIVO 1.208.680 975.447 1.510.182 1.317.610

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
 Capital social 988.470 988.470 988.470 988.470
 Reserva de lucros 168.589 150.565 168.589 150.565
 Ajuste de avaliação patrimonial 89.571 87.710 89.571 87.710

1.246.630 1.226.745 1.246.630 1.226.745
PARTICIPAÇÃO DOS ACIONISTAS 
 NÃO CONTROLADORES – – 2.249 2.268
TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 1.246.630 1.226.745 1.248.879 1.229.013
TOTAL DO PASSIVO E 
 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2.455.310 2.202.192 2.759.061 2.546.623

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações financeiras individuais e consolidadas

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO

(Valores expressos em milhares de reais - R$, exceto lucro por ação expresso em reais)

Controladora Consolidado
2025 2024 2025 2024

Receita operacional líquida 915.149 911.773 1.326.712 1.220.011
Custo dos produtos e serviços vendidos (670.937) (650.903) (956.305) (864.795)
Lucro bruto 244.212 260.870 370.407 355.216
Receitas (despesas) operacionais
 Com vendas (75.209) (70.047) (135.088) (118.493)
 Gerais e administrativas (52.150) (56.612) (109.143) (106.700)
 Pesquisa e desenvolvimento (33.514) (31.074) (33.514) (31.074)
 Participação e honorários da Administração (16.541) (14.258) (16.801) (14.500)
 Resultado de participações societárias 22.447 18.128 – –
 Outras receitas operacionais, líquidas 3.955 2.166 17.562 28.171

(151.012) (151.697) (276.984) (242.596)
Lucro operacional 93.200 109.173 93.423 112.620
Receitas (despesas) financeiras
 Receitas financeiras 29.256 22.668 41.851 30.113
 Despesas financeiras (22.163) (18.651) (28.124) (25.599)
 Variação cambial, líquida 712 4.389 518 4.186

7.805 8.406 14.245 8.700
Lucro antes do imposto de renda 
 e da contribuição social 101.005 117.579 107.668 121.320
Imposto de renda e contribuição social (15.892) (3.696) (21.498) (6.356)
 Corrente (17.414) (5.566) (24.690) (11.947)
 Diferido 1.522 1.870 3.192 5.591
Lucro líquido do exercício
 Resultado líquido das 
 Operações Continuadas 85.113 113.883 86.170 114.964
 Resultado líquido das Operações Descontinuadas – – – –
Lucro líquido do exercício 85.113 113.883 86.170 114.964
Atribuível à
Participação dos acionistas controladores 85.113 113.883
Participação dos acionistas não controladores 1.057 1.081

86.170 114.964
Lucro básico por ação em reais - R$ 0,91 1,22 0,92 1,23

As notas explicativas da Administração  
são parte integrante das demonstrações financeiras individuais e consolidadas

DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO  

(Valores expressos em milhares de reais - R$)

Atribuído à participação dos controladores

Capital  
social

Reserva  
de lucros

Ajuste de  
avaliação  

patrimonial

Lucro  
líquido do  

exercício

Participação dos  
acionistas não  
controladoresRetenção Legal Total Total Total

Saldo em 31 de dezembro de 2023 904.772 103.125 92.191 195.316 69.423 – 1.169.511 1.832 1.171.343
Lucro líquido do exercício – – – – – 113.883 113.883 1.081 114.964
Efeito de conversão para moeda estrangeira – – – – 18.287 – 18.287 – 18.287
Total dos resultados abrangentes reconhecidos no exercício – – – – 18.287 113.883 132.170 1.081 133.251
Aumento de capital 83.698 (83.698) – (83.698) – – – – –
Juros sobre o capital próprio – – – – – (74.939) (74.936) – (74.936)
Dividendos distribuídos por controlada – – – – – – (645) (645)
Transferência entre reservas – 33.253 5.694 38.947 – (38.947) – – –
Total de contribuições dos acionistas e distribuições aos acionistas 83.698 (50.445) 5.694 (44.751) – (113.883) (74.936) (645) (75.581)
Saldo em 31 de dezembro de 2024 988.470 52.680 97.885 150.565 87.710 – 1.226.745 2.268 1.229.013
Saldo em 31 de dezembro de 2024 988.470 52.680 97.885 150.565 87.710 – 1.226.745 2.268 1.229.013
Lucro líquido do exercício – – – – – 85.113 85.113 1057 86.170
Efeito de conversão para moeda estrangeira – – – – 1.861 – 1.861 – 1.861
Total dos resultados abrangentes reconhecidos no exercício – – – – 1.861 85.113 86.974 1.057 88.031
Juros sobre o capital próprio – – – – – (67.089) (67.089) – (67.089)
Dividendos distribuídos por controlada – – – – – – (1.076) (1.076)
Transferência entre reservas – 13.768 4.256 18.024 – (18.024) – – –
Total de contribuições dos acionistas e distribuições aos acionistas – 13.768 4.256 18.024 – (85.113) (67.089) (1.076) (68.165)
Saldo em 31 de dezembro de 2025 988.470 66.448 102.141 168.589 89.571 – 1.246.630 2.249 1.248.879

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações financeiras individuais e consolidadas

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO - 2026

DEMONSTRAÇÕES DOS RESULTADOS ABRANGENTES
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO

(Valores expressos em milhares de reais - R$)

Controladora Consolidado
2025 2024 2025 2024

Lucro líquido do exercício 85.113 113.883 86.170 114.964
Itens que não serão reclassificados subsequentemente 
 para o resultado do exercício
Efeito de conversão de moeda estrangeira 1.861 18.287 1.861 18.287
Lucro líquido abrangente do exercício 86.974 132.170 88.031 133.251
Atribuível à
Participação dos acionistas da controladora 86.974 132.170
Participação dos acionistas não controladores 1.057 1.081

88.031 133.251
As notas explicativas da Administração  

são parte integrante das demonstrações financeiras individuais e consolidadas

DEMONSTRAÇÕES DOS FLUXOS DE CAIXA
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO

(Valores expressos em milhares de reais - R$)

Controladora Consolidado
2025 2024 2025 2024

Fluxos de caixa das atividades operacionais
Lucro antes do imposto de renda e 
 da contribuição social 101.005 117.579 107.668 121.320
Ajustes de:
 Resultado financeiro e variação 
  cambial, não realizadas 7.405 (23.704) (12.272) 36.071
 Depreciação e amortização 57.585 47.930 70.086 60.613
 Constituição (reversão) para créditos 
  de liquidação duvidosa de contas a 
   receber e outros créditos (3.426) 8.114 (3.829) 6.719
 Constituição (reversão) para 
  realização dos estoques 484 (1.964) 3.577 (742)
 Resultado na alienação de imobilizado e intangível 61.904 (38.756) 64.420 (36.759)
 Resultado de participações societárias (22.447) (18.128) – –
 Constituição de provisão para passivos eventuais 115 857 1.772 911
Variação nos ativos e passivos operacionais
 Duplicatas a receber 3.115 40.738 (52.052) 41.521
 Partes relacionadas (ativo e passivo) (877) (42.287) – –
 Valores a receber - repasse FINAME fabricante (5.612) (27.369) (5.612) (27.369)
 Estoques (21.257) (35.533) (4.496) (106.999)
 Impostos e contribuições a recuperar 11.963 (11.383) 12.548 (13.260)
 Depósitos judiciais – 19 – 19
 Outros créditos (1.631) 11.098 (5.967) 14.010
 Fornecedores (23.308) 30.662 (26.415) 22.652
 Salários e encargos sociais 480 (2.093) 1.253 (969)
 Impostos e contribuições a recolher (11.566) (3.809) (15.126) (297)
 Adiantamentos de clientes (4.162) 4.186 37.715 77.447
 Outras contas a pagar (7.524) 41.578 9.184 14.317
Caixa gerado pelas operações 142.246 97.735 182.454 209.205
 Imposto de renda e contribuição social, 
  pagos sobre o lucro (1.970) (3.125) (4.215) (5.217)
Caixa líquido gerado pelas 
 atividades operacionais 140.276 94.610 178.239 203.988
Fluxos de caixa das atividades de investimento
 Aplicações financeiras (49.023) (50.164) (91) (67.410)
 Aquisição de imobilizado (176.945) (148.773) (185.982) (154.750)
 Aquisição de intangível (8) – (23) (26)
 Receita na venda de imobilizado 6.130 90.471 14.634 90.471
 Dividendos recebidos 14.442 8.676 – –
 Aumento de capital em controlada – (49.249) – –
Caixa líquido aplicado nas 
 atividades de investimento (205.404) (149.039) (171.462) (131.715)
Fluxos de caixa das atividades de financiamento
 Juros sobre o capital próprio e dividendos pagos (55.953) (57.384) (57.029) (58.029)
 Novos empréstimos e financiamentos 292.575 170.219 292.575 188.382
 Pagamentos de financiamentos (62.180) (139.562) (120.438) (215.396)
 Juros pagos (27.856) (15.294) (28.155) (17.052)
 Novos financiamentos - FINAME fabricante 217.818 195.986 217.818 195.986
 Pagamento de financiamentos - 
  FINAME fabricante (174.014) (168.991) (174.014) (168.991)
 Juros pagos ao fim do período - Finame Fabricante (23.746) (27.728) (23.746) (27.728)
Caixa líquido gerado (aplicado) 
 nas atividades de financiamento 166.644 (42.754) 107.011 (102.828)
Aumento (redução) de caixa e 
 equivalentes de caixa, líquidos 101.516 (97.183) 113.788 (30.555)
Caixa e equivalentes de caixa - 
 no início do exercício 119.073 216.256 262.220 282.418
Ganhos cambiais sobre o saldo de 
 caixa das controladas no exterior – – 526 10.357
Caixa e equivalentes de caixa - 
 no fim do exercício 220.589 119.073 376.534 262.220

As notas explicativas da Administração  
são parte integrante das demonstrações financeiras individuais e consolidadas

DEMONSTRAÇÕES DO VALOR ADICIONADO
PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO

(Valores expressos em milhares de reais - R$)

Controladora Consolidado
2025 2024 2025 2024

Receitas
 Vendas de mercadorias, produtos 
  e serviços 1.058.938 1.052.084 1.471.449 1.360.496
 Receitas relativas à construção 
  de ativos próprios 126.278 122.399 126.278 122.399
 Perdas estimadas para créditos 
  de liq. duvidosa 3.426 (8.114) 3.829 (6.719)
 Outras receitas operacionais, líquidas 3.954 2.166 17.562 28.171

1.192.596 1.168.535 1.619.118 1.504.347
Insumos adquiridos de terceiros
 Materiais consumidos (678.424) (639.414) (858.177) (717.887)
 Outros custos de produtos e 
  serviços prestados (49.790) (49.310) (56.370) (50.777)
 Energia elétrica, serviços de 
  terceiros e outras despesas (71.225) (49.359) (115.562) (116.081)

(799.439) (738.083) (1.030.109) (884.745)
Valor adicionado bruto 393.157 430.452 589.009 619.602
 Depreciação e amortização (57.585) (47.930) (70.086) (60.613)
Valor adicionado líquido 
 produzido pela Companhia 335.572 382.522 518.923 558.989
Valor adicionado recebido 
 em transferência
 Resultado de participações societárias 22.447 18.128 – –

Controladora Consolidado
2025 2024 2025 2024

 Receitas financeiras e variação 
  cambial, líquidas 29.968 27.057 42.369 34.299
Valor adicionado total a distribuir 387.987 427.707 561.292 593.288
Distribuição do valor adicionado
 Pessoal
  Remuneração Direta 180.348 183.442 340.559 331.878
  FGTS 12.375 11.070 12.395 11.070
  Comissões sobre vendas 5.099 16.204 5.099 16.866
  Participações e honorários 
   da Administração 16.541 14.258 16.801 14.500
  Benefícios (Planos de previdência 
   privada aberta complementar) 1.600 1.722 1.600 1.722
 Impostos, taxas e contribuições 58.169 56.166 60.282 60.891
  Federais 57.444 49.904 59.393 54.629
  Estaduais 24 5.177 24 5.177
  Municipais 701 1.085 865 1.085
 Juros 22.163 18.651 28.124 25.599
 Aluguéis 6.579 12.311 12.395 17.524
 Dividendos e Juros sobre o 
  capital próprio declarados 67.089 74.936 67.089 74.936
 Participação dos acionistas 
  não controladores – – (1.076) (645)
Lucros retidos 18.024 38.947 18.024 38.947
Valor adicionado distribuído 387.987 427.707 561.292 593.288

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações financeiras individuais e consolidadas

As demonstrações financeiras apresentadas a seguir são demonstrações financeiras resumidas e não devem ser consideradas isoladamente para a tomada de decisão. 
O entendimento da situação financeira e patrimonial da companhia demanda a leitura das demonstrações financeiras completas auditadas, elaboradas na forma da legislação societária e da regulamentação contábil aplicável.

As demonstrações financeiras completas auditadas, incluindo o respectivo relatório do auditor independente, estão disponíveis no seguinte endereço eletrônico: https://estadaori.estadao.com.br/publicacoes/
O referido relatório do auditor independente sobre essas demonstrações financeiras foi emitido em 03 de fevereiro de 2026, sem modificações.

Prezados Senhores, Submetemos à apreciação dos Senhores Acionistas, Clientes, Fornecedores, Mercado de Capitais e à sociedade em Geral, o Relatório da 
Administração e as Demonstrações Financeiras da Romi S.A. (“Romi” ou “Companhia”), referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2025, 
acompanhados do Relatório dos Auditores Independentes. Ao longo do ano, o Índice de Confiança do Empresário no setor industrial apresentou uma redução 
gradual, terminando o ano aos 48,5 pontos, como reflexo das incertezas e manutenção da alta taxa de juros no Brasil. Embora esse resultado demonstre um 
cenário ligeiramente pessimista de confiança no setor industrial brasileiro, o desempenho atual da indústria, principalmente da indústria de transformação, 
continua favorável, criando oportunidades de novos negócios para a ROMI. O cenário externo continua sendo um fator de atenção, com as economias globais 
enfrentando desafios de crescimento e nas políticas monetárias, assim como ainda existem tensões geopolíticas. Embora o ambiente atual demande cautela, 
especialmente nas decisões de investimento, a capacidade de adaptação e a busca por alternativas estratégicas ainda geram um otimismo moderado, refletido 
nas expectativas para os próximos meses. A subsidiária alemã B+W, no ano de 2025, continuou demonstrando sua capacidade de desenvolver soluções 
tecnológicas com elevado grau de complexidade e customização. O resultado foi um crescimento de 53,8% na entrada de pedidos, 46,6% no aumento de 
receita e melhora de 4,1p.p na Margem Operacional (EBIT - Earnings Before Interest and Taxes) em comparação a 2024. Os últimos anos têm sido marcados 
por um ambiente de incerteza e alta volatilidade, com grandes desafios em relação à gestão de volume de produção, por exemplo. Diante disso, continuamos 
implementando medidas com o objetivo de tornar a estrutura mais leve, com uma forma ainda mais ágil e flexível de planejar e produzir, de modo a responder 
rapidamente às oscilações da demanda. Ao longo dos últimos anos, efetuamos diversas otimizações, principalmente, nas estruturas indiretas e na automatização 
e digitalização dos processos internos. Estrategicamente, definimos como prioridade o desenvolvimento de novas gerações de produtos, com evolução 
significativa no conteúdo tecnológico, alinhadas às necessidades da Indústria 4.0, sendo que os produtos lançados nos últimos anos se consolidaram com muito 
sucesso nos mercados doméstico e internacional. Focados no futuro, continuamos fortemente investindo no desenvolvimento das próximas gerações de 
máquinas e de novas tecnologias a serem embarcadas nos nossos produtos. Também lançamos, em meados de 2020, uma solução para os nossos clientes, a 
locação de máquinas ROMI. Essa solução tem se mostrado altamente competitiva e proporcionado aos clientes mais oportunidades de negócio. Com o objetivo 
de apoiar financeiramente nossos clientes, em 2022, criamos uma fintech, a PRODZ, que oferece linhas de crédito para a aquisição de máquinas, diretamente 
com a ROMI, de forma fácil, ágil, digital e descomplicada. A PRODZ realizou, desde 2022, cerca de 496 negócios, totalizando R$188 milhões em créditos 
concedidos. Essas novas soluções têm suportado grande número de clientes em suas jornadas de crescimento e sucesso, demonstrando o propósito estratégico 
da ROMI de cuidar do sucesso de seus clientes. No mercado externo, continuamos a fortalecer nossas estruturas de atendimento aos clientes, com o propósito 
de proporcionar uma experiência cada vez mais positiva, acreditando que esse será o caminho para a consolidação e o crescimento internacional sustentável. 
Atualmente a Companhia faz parte dos seguintes índices da B3, sendo eles: IGC-NM (Índice de Governança Corporativa - Novo Mercado), IGC (Índice de Ações 
com Governança Corporativa Diferenciada) e ITAG (Tag Along Diferenciado).
1. DESEMPENHO OPERACIONAL: Receita Operacional Líquida: A receita operacional líquida auferida em 2025 foi de R$1,3 bilhão, 8,1% superior à 
registrada em 2024, devido principalmente ao incremento de receita da subsidiária alemã B+W. Margens: Em 2025, a margem bruta ajustada foi de 27,9%, 
que refletiu em uma queda de 1,6 pontos percentuais em relação à obtida em 2024, reflexo do menor volume de negócios, combinado ao elevado nível de 
custo fixo da Unidade Fundidos e Usinados. A margem operacional ajustada (EBIT) registrada em 2025 foi positiva em 6,0%, apresentando uma queda de  
1,6 pontos percentuais em relação a 2024. Resultado Líquido: O lucro líquido ajustado do ano de 2025 foi R$93,3 milhões.
2. POLÍTICA DE REINVESTIMENTO DE LUCROS E DISTRIBUIÇÃO DE DIVIDENDOS: A Companhia dispõe de uma Política de Dividendos, que tem por 
objetivo orientar as propostas de distribuição de lucros da Companhia, a serem efetuadas, pelo Conselho de Administração, à Assembleia Geral. Essa política 
propõe a Distribuição de Dividendos e/ou Juros Sobre o Capital Próprio, imputáveis a Dividendos e líquidos de Imposto de Renda na fonte (JSCP), em valor 
mínimo equivalente a 33% (trinta e três por cento) do lucro líquido ajustado da companhia, no exercício, calculado em conformidade com o artigo 189 da Lei 
das Sociedades por Ações, com as práticas contábeis brasileiras e com as regras emanadas pela CVM (Comissão de Valores Mobiliários). Respeitada a legislação 
e os Estatutos Sociais da companhia, o Conselho de Administração poderá propor a distribuição de Dividendos ou JSCP em montante inferior a 33% (trinta e 

três por cento) do seu lucro líquido ajustado em qualquer exercício, quando recomendável em vista da situação financeira e/ou perspectivas futuras da 
companhia, das condições macroeconômicas, estratégias de investimento, e demais fatores considerados relevantes pelo Conselho de Administração.
3. INVESTIMENTOS: Ao longo do ano de 2025 foram investidos R$181,6 milhões, sendo a maior parte deles destinados à automação, manutenção, 
produtividade, flexibilidade, competitividade das unidades do parque industrial e máquinas de fabricação própria alocadas para o negócio de locação de 
máquinas, todas dentro do plano de investimentos já previsto para o ano.
4. RELAÇÃO DOS INVESTIMENTOS EM SOCIEDADES COLIGADAS E/OU CONTROLADAS

Percentual de participação
31.12.2025 31.12.2024

Direta Indireta
Não 

Controladores Direta Indireta
Não 

Controladores
1. Romi Itália S.r.l. (“Romi Itália”) 99,99 0,01 – 99,99 0,01 –
1.1 Romi Machines UK Ltd. – 100,00 – – 100,00 –
1.2 Romi France SAS – 100,00 – – 100,00 –
1.3 Romi Máquinas España S.A. – 100,00 – – 100,00 –
2. Romi Europa GmbH (“Romi Europa”) 100,00 – – 100,00 – –
2.1 Burkhardt + Weber Fertigungssysteme GmbH (“B+W”) – 100,00 – – 100,00 –
2.1.1. Burkhardt + Weber/Romi (Shangai) Co., Ltd – 100,00 – – 100,00 –
3. Rominor Comércio, Empreendimentos e Participações S.A.
  (“Rominor Comércio”) 93,07 – 6,93 93,07 – 6,93
4. Romi BW Machine Tools, Ltd. 100,00 – – 100,00 – –
5. Rominor Empreendimentos Imobiliários LTDA.
  (“Rominor Empreendimentos) 100,00 – – 100,00 – –
6. Irsa Maquinas México S. de R.L. de C.V. 99,99 – 0,01 99,99 – 0,01
7. Prodz Administração e Gestão de Bens Ltda. 100,00 – – 100,00 – –
5. AUDITORIA EXTERNA: Atendendo às disposições da Instrução CVM 381/03, a Companhia informa que no exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2025, não ocorreu a prestação de qualquer serviço que não seja o de auditoria das demonstrações financeiras, pela PricewaterhouseCoopers Auditores 
Independentes Ltda.
4. ARBITRAGEM: As ações da ROMI encontram-se listadas no Novo Mercado da B3, segmento diferenciado de listagem que engloba aquelas Companhias 
que, de forma espontânea, se destacam na adoção dos mais elevados padrões de governança corporativa. Consequentemente, a Companhia está vinculada 
à Câmara de Arbitragem do Novo Mercado da B3. Desta forma, seus acionistas, administradores e membros do Conselho Fiscal obrigam-se a resolver, por 
meio de arbitragem, toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada ou oriunda, em especial, da aplicação, validade, eficácia, 
interpretação, violação e seus efeitos, das disposições contidas na Lei das Sociedades por Ações, no seu Estatuto Social, nas normas editadas pelo Conselho 
Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela Comissão de Valores Mobiliários, bem como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do 
mercado de capitais em geral, além daquelas constantes do Regulamento de Listagem do Novo Mercado, do Contrato de Participação no Novo Mercado e do 
Regulamento de Arbitragem da Câmara de Arbitragem do Mercado.

A Administração

O ESTADO DE S. PAULO QUINTA-FEIRA, 5 DE FEVEREIRO DE 2026 ECONOMIA&NEGÓCIOS B9

ΧΟΝΗΕ∩ΑΑΣ ςΑΝΤΑΓΕΝΣ

DΕΠΥΒΛΙΧΑΡΣΕΥΣ
ΒΑΛΑΝ∩ΟΣ Ε ΑΤΟΣ
ΣΟΧΙΕΤℑΡΙΟΣ ΝΟ ΕΣΤΑD℘Ο

ΧΟΝΣΥΛΤΕ ΝΟΣΣΑ

ΕΘΥΙΠΕ ΧΟΜΕΡΧΙΑΛ:
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ROMINOR - COMÉRCIO, EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ: 84.696.814/0001-00

BALANÇOS PATRIMONIAIS
EXERCÍCIOS FINDOS EM  

(Valores expressos em milhares de reais - R$)

DEMONSTRAÇÕES DOS RESULTADOS 
EXERCÍCIOS FINDOS EM 

(Valores expressos em milhares de reais - R$,  
exceto lucro por ação expresso em reais)

DEMONSTRAÇÕES DOS FLUXOS DE CAIXA 
EXERCÍCIOS FINDOS EM 

(Valores expressos em milhares de reais - R$)

DEMONSTRAÇÕES DOS RESULTADOS 
ABRANGENTES 

EXERCÍCIOS FINDOS EM 
(Valores expressos em milhares de reais - R$)

DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
EXERCÍCIOS FINDOS EM 

(Valores expressos em milhares de reais - R$)

Reserva de lucros
Capital 

social
Reserva 

de capital
Reserva 

de lucros
Reserva 

legal Total
Lucros 

acumulados Total
Saldos em 31 de dezembro de 2023 17.451 80 5.416 3.490 8.906 – 26.437
Lucro líquido do exercício – – – – – 15.608 15.608
Dividendos pagos (equivalentes a R$ 0,87 por ação) – – (5.416) – (5.416) – (5.416)
Dividendos mínimos obrigatórios – – – – – (3.902) (3.902)
Transferência entre reservas – – 11.706 – 11.706 (11.706) –
Total de contribuições dos acionistas e distribuições aos acionistas – – 6.290 – 6.290 – 6.290
Saldos em 31 de dezembro de 2024 17.451 80 11.706 3.490 15.196 – 32.727
Lucro líquido do exercício – – – – – 15.247 15.247
Dividendos pagos (equivalentes a R$ 1,89 por ação) – – (11.706) – (11.706) – (11.706)
Dividendos mínimos obrigatórios – – – (3.812) (3.812)
Transferência entre reservas – – 11.435 – 11.435 (11.435) –
Total de contribuições dos acionistas e distribuições aos acionistas – – (271) – (271) (15.247) (15.518)
Saldos em 31 de dezembro de 2025 17.451 80 11.435 3.490 14.925 – 32.456

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras

NOTAS EXPLICATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

(Em milhares de reais - R$, exceto quando indicado de outra forma)

Ativo 2025 2024
Circulante
 Caixa e equivalentes de caixa 24.221 8.542
 Aplicações financeiras – 27.555
 Contas a receber 1.770 3
 Estoques – 429
 Impostos e contribuições a recuperar 116 257

26.107 36.786
 Outros investimentos 300 300

300 300
Não Circulante
 Contas a receber 10.826 –

10.826 –

   
Total do Ativo 37.233 37.086

Passivo 2025 2024
Circulante
 Impostos e contribuições a recolher 10 21
 Dividendos 3.822 3.923
 Imposto de renda e contribuição
  social a recolher 86 403
 Partes relacionadas 13 12

3.931 4.359
Não Circulante
Impostos e contribuições diferidos 846 –

846 –
Patrimônio Líquido
 Capital social 17.451 17.451
 Reserva de capital 80 80
 Reserva de lucros 14.925 15.196
Total do Patrimônio Líquido 32.456 32.727
Total do Passivo e Patrimônio Líquido 37.233 37.086

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras

2025 2024
Receita operacional líquida 14.289 16.534
Custo dos produtos e serviços vendidos (429) (899)
Lucro bruto 13.860 15.635
Despesas operacionais
 Gerais e administrativas (128) (898)
 Honorário da Administração (138) (128)

(266) (1.026)
Lucro operacional 13.594 14.609
Receitas (despesas) financeiras
 Receitas financeiras 3.372 2.896
 Despesas financeiras – (5)

3.372 2.891
Lucro antes do imposto de renda
 e da contribuição social 16.967 17.500
Imposto de renda e contribuição
 social (1.719) (1.892)
Lucro líquido do exercício 15.247 15.608
Lucro básico e diluído por ação em reais - R$ 2,46 2,52

As notas explicativas da administração  
são parte integrante das demonstrações financeiras

2025 2024
Lucro líquido do exercício 15.247 15.608
Outros resultados abrangentes – –
Lucro líquido abrangente do exercício 15.247 15.608

As notas explicativas da administração  
são parte integrante das demonstrações financeiras.

2025 2024
Fluxos de caixa das atividades operacionais
Lucro antes do imposto de renda e da
 contribuição social 16.967 17.500
Variação nos ativos e passivos operacionais:
Estoques 429 899
Contas a receber (12.594) –
Impostos e contribuições a recuperar 141 (131)
Impostos e contas a pagar (10) (9)
Caixa gerado nas operações 4.933 18.259
Imposto de renda e contribuição social sobre
 o lucro pagos (1.190) (1.617)
Caixa líquido gerado nas atividades operacionais3.743 16.642
Fluxos de caixa das atividades de investimento
Aplicações financeiras 27.555 (11.555)
Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas)
 atividades de investimento 27.555 (11.555)
Fluxos de caixa das atividades de financiamento
Dividendos pagos (15.619) (7.215)
Caixa líquido aplicado nas atividades
 de financiamento (15.619) (7.215)
Aumento (redução) de caixa e equivalentes
 de caixa, líquidos 15.679 (2.128)
Caixa e equivalentes de caixa - no início
 do exercício 8.542 10.670
Caixa e equivalentes de caixa - no fim
 do exercício 24.221 8.542

As notas explicativas da administração  
são parte integrante das demonstrações financeiras.

1. CONTEXTO OPERACIONAL: A Rominor - Comércio, Empreendi-
mentos e Participações S.A. (“Companhia”) tem por objetivo principal 
a atividade imobiliária, inclusive incorporação, compra, venda e loca-
ção de imóveis próprios, a exploração de direitos imobiliários, por 
qualquer outra forma, a administração de bens próprios ou de tercei-
ros, a intermediação de negócios imobiliários e corretagem em geral, 
inclusive seguro, prestação de fianças, avais, anuências e congêneres, 
representada pelas comissões recebidas de instituições financeiras, 
decorrente de garantias e avais, prestação de serviços relacionados 
com suas atividades e a participação em sociedades imobiliárias e ou-
tras, como sócia, quotista ou acionista.
2. RESUMO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS: As principais 
políticas contábeis aplicadas na preparação dessas demonstrações fi-
nanceiras estão definidas abaixo. Essas políticas foram aplicadas de 
modo consistente nos exercícios apresentados, salvo disposição em 
contrário. 2.1. Base de preparação: As demonstrações financeiras 
foram preparadas considerando o custo histórico como base de valor, 
exceto se indicado de outra forma e, conforme as práticas contábeis 
adotadas no Brasil emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contá-
beis (“CPC”) e evidenciam todas as informações relevantes próprias 
das demonstrações financeiras, e somente elas, as quais estão consis-
tentes com as utilizadas pela administração na sua gestão. A prepara-
ção de demonstrações financeiras requer o uso de certas estimativas 
contábeis críticas e também o exercício de julgamento por parte da 
administração da Companhia no processo de aplicação das políticas 
contábeis. Aquelas áreas que requerem maior nível de julgamento e 
possuem maior complexidade, bem como as áreas nas quais premis-
sas e estimativas são significativas para as demonstrações financeiras 
(Nota 3). 2.2. Caixa e equivalentes de caixa: Os equivalentes de 
caixa são mantidos com a finalidade de atender a compromissos de 
caixa de curto prazo e, não para investimento ou outros fins. Incluem 
caixa, depósitos bancários à vista e aplicações financeiras realizáveis 
em até 90 dias da data original do título ou considerados de liquidez 
imediata ou conversíveis em um montante conhecido de caixa e que 
estão sujeitos a um risco insignificante de mudança de valor, os quais 
são registrados pelo valor justo por meio de resultado, acrescidos dos 
rendimentos auferidos até as datas dos balanços, que não excedem o 
seu valor de mercado ou de realização. 2.2.1. Aplicações financei-
ras: As aplicações financeiras são compostas por títulos de CDB, os 
quais são registrados pelo valor justo por meio de resultado, acresci-
dos dos rendimentos auferidos até as datas dos balanços, que não 
excedem o seu valor de mercado ou de realização e que não excedem 
o seu valor de mercado ou de realização. Em razão da Companhia 
efetuar aplicação com vencimentos acima de 90 dias e serem manti-
dos com a finalidade de investimento, por isso não atendem os crité-
rios de reconhecimento de Caixa e equivalentes de caixa. Em razão da 
Companhia efetuar aplicação com vencimentos acima de 90 dias e 
serem mantidos com a finalidade de investimento não atendem os 
critérios de reconhecimento de Caixa e equivalentes de caixa. 2.3. 
Ativos financeiros - Custo amortizado: Os recebíveis são ativos fi-
nanceiros não derivativos, com pagamentos fixos ou determináveis, 
que não são cotados em um mercado ativo. São apresentados como 
ativo circulante, exceto aqueles com prazo de vencimento superior a 
12 meses após a data de emissão do balanço (estes são classificados 
como ativos não circulantes). Os recebíveis compreendem as “Contas 
a receber “ (Nota 2.4). A Administração avalia na data de cada balan-
ço se há evidência objetiva de que um ativo financeiro ou grupo de 
ativos financeiros está deteriorado. Um ativo ou grupo de ativos finan-
ceiros está deteriorado e as perdas por impairment são incorridas so-
mente se há evidência objetiva de impairment como resultado de um 
ou mais eventos ocorridos após o reconhecimento inicial dos ativos 
(um “evento de perda”) e aquele evento (ou eventos) de perda tem 
um impacto nos fluxos de caixa futuros estimados do ativo financeiro 
ou grupo de ativos financeiros que pode ser estimado de maneira 
confiável. 2.4. Contas a receber: As contas a receber de clientes 
correspondem aos valores a receber da venda de imóveis. Se o prazo 
de recebimento é equivalente a um ano ou menos, as contas a rece-
ber são classificadas no ativo circulante. Caso contrário, estão apre-
sentadas no ativo não circulante. As contas a receber de clientes são, 
inicialmente, reconhecidas pelo valor justo e, subsequentemente, 
mensuradas pelo custo amortizado com o uso do método da taxa 
efetiva de juros menos as perdas esperadas para risco de créditos. 2.5. 
Estoques: Os estoques são representados por terrenos e edificações. 
Os estoques são registrados pelo custo de aquisição. Durante o exer-
cício de 2025 foi vendido o último imóvel registrado na rubrica de 
estoques conforme Nota 8. 2.6. Outros investimentos: De acordo 
com o CPC 48 “Instrumentos Financeiros” um investimento em ins-
trumento patrimonial que não tenha preço cotado em mercado ativo 
para instrumento idêntico (ou seja, informação de Nível 1) (ou ativo 
derivativo que seja vinculado a esse instrumento e que deva ser liqui-
dado pela entrega desse instrumento), deve ser mensurado ao valor 
justo na data da aplicação inicial. O CPC 48 ainda estabelece que 
instrumentos de participação societária, quando não há controle, con-
trole conjunto ou influência significativa, devem ser mensurados pelo 
seu “valor justo”. Para valorização a valor justo deste instrumento 

 financeiro a Companhia utilizou como referência as informações ge-
radas pelo mercado e contam o mínimo possível com informações 
geradas pela Administração da própria entidade. 2.7. Passivos fi-
nanceiros: Classificação dos passivos financeiros: Instrumentos de 
dívida são classificados como passivos financeiros. Passivos financeiros 
são designados como outros passivos reconhecidos inicialmente a 
valor justo e mensurados subsequentemente pelo custo amortizado 
utilizando-se do método dos juros efetivos. 2.8. Imposto de renda e 
contribuição social - Lucro Presumido: A Companhia adotou a 
opção da legislação fiscal vigente referente à apuração do imposto de 
renda e da contribuição social com base no lucro fiscal presumido. 
Sendo assim, com base no Artigo 15 da Lei nº 9.429/95, os percentu-
ais utilizados para a determinação das bases de cálculo são os seguin-
tes: • 8% (IRPJ) e 12% (CSLL) sobre venda de mercadorias. • 32% 
sobre receitas e serviços. • 100% sobre os rendimentos financeiros. 
Sobre as bases de cálculo constituídas, o imposto de renda é calculado 
à alíquota de 15% acrescido do adicional de 10% sobre a receita que 
exceder R$240 ao ano, e a contribuição social é calculada à alíquota 
de 9%. 2.9. Outros ativos e passivos circulantes e não circulan-
tes: São demonstrados pelos valores de realização (ativos) e pelos 
valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos 
correspondentes encargos e variações monetárias incorridas (passi-
vos). 2.10. Capital social: As ações ordinárias são apresentadas no 
patrimônio líquido. Não há ações preferenciais. 2.11. Distribuição de 
dividendos: É reconhecida como passivo no momento em que os 
dividendos são propostos pela Administração. O estatuto social da 
Companhia prevê que, no mínimo, 25% do lucro líquido do exercício, 
apurado de acordo com a legislação societária e as práticas contábeis 
adotadas no Brasil, sejam distribuídos como dividendos. A Compa-
nhia registra, no encerramento do exercício social, provisão para o 
montante de dividendo mínimo que ainda não tenha sido pago du-
rante o exercício. 2.12. Reconhecimento de receita: A receita com-
preende o valor justo da contraprestação recebida ou a receber pela 
venda de imóveis e por comissões recebidas de instituições financeiras 
por ser garantidora de fianças bancárias. A receita é apresentada líqui-
da dos impostos, das devoluções, dos abatimentos e dos descontos. 
2.13. Outras receitas e despesas: O resultado das operações é re-
gistrado em conformidade com o regime contábil de competência 
dos exercícios. 2.14 Adoção das CPCs novas e revisadas: As se-
guintes alterações de normas foram emitidas pelo IASB mas não estão 
em vigor para o exercício de 2025. A adoção antecipada de normas, 
embora encorajada pelo IASB, não é permitida, no Brasil, pelo Comitê 
de Pronunciamento Contábeis (CPC). • Alterações ao IFRS 9 e IFRS 
7 - Classificação e Mensuração de Instrumentos Financeiros: em 
30 de maio de 2024, o IASB emitiu alterações ao IFRS 9 - “Instrumen-
tos Financeiros” e IFRS 7 - “Instrumentos Financeiros: Evidenciação” 
para responder a questões práticas recentes, melhorar o entendimen-
to, bem como incluir novos requisitos aplicáveis à empresas em geral 
e não apenas à instituições financeiras. As alterações: (a) esclarecem a 
data de reconhecimento e desreconhecimento de alguns ativos e pas-
sivos financeiros, com uma nova exceção para alguns passivos finan-
ceiros liquidados por meio de um sistema de transferência eletrônica 
de caixa; (b) esclarecem e adicionam orientação para avaliar se um 
ativo financeiro atende ao critério de somente pagamento de princi-
pal e juros (“SPPI test”), incluindo situações de ocorrência de um 
evento contingente; (c) adicionam novas divulgações para certos ins-
trumentos com termos contratuais que podem alterar os fluxos de 
caixa (como alguns instrumentos financeiros com características vin-
culadas ao cumprimento de metas ESG); e (d) atualizam as divulga-
ções para instrumentos de patrimônio designados a valor justo por 
meio de outros resultados abrangentes (“FVOCI”). As referidas altera-
ções têm vigência a partir de 1º de janeiro de 2026. A Companhia não 
espera que essas alterações tenham um impacto material em suas 
operações ou demonstrações financeiras. • Alterações ao IFRS 9 e 
IFRS 7 - Contratos que tenham como referência energia e cuja 
geração dependa da natureza: em dezembro de 2024, o IASB al-
terou os requisitos de aplicação de own use e hedge accounting pre-
vistos no IFRS 9 - “Instrumentos Financeiros”, bem como adicionou 
certos requerimentos de divulgações do IFRS 7 - “Instrumentos Finan-
ceiros: Evidenciação”, com o objetivo de assegurar que as demonstra-
ções financeiras apresentem de forma adequada os efeitos de contra-
tos que tenham como referência energia e cuja geração dependa da 
natureza (ex.: energia eólica, energia solar, etc.), descritos como ‘con-
tracts referencing nature-dependent electricity’. Portanto, se aplicam 
somente a contratos que expõem uma entidade a variabilidade em 
função da volatilidade na geração de energia que dependa de condi-
ções da natureza. As alterações trazem: (i) orientações para a determi-
nação pela entidade se os contratos de energia, que dependem de 
condições da natureza, devem ser tratados contabilmente como con-
tratos de own use, (ii) condições a serem consideradas para aplicação 
de hedge accounting (cash flow hedge) e (iii) divulgações sobre carac-
terísticas contratuais que expoem a entidade a variabilidades, com-
promissos contratuais ainda não reconhecidos (fluxos de caixa estima-
dos) e efeitos dos contratos na performance da entidade durante o 
exercício. As referidas alterações são aplicáveis a exercícios/períodos 

iniciados a partir de 1º de janeiro de 2026. A companhia está em 
processo inicial de análise dos efeitos dessas alterações em suas de-
monstrações financeiras, porém não espera que resultem em impac-
tos materiais. • IFRS 18 - Apresentação e Divulgação nas De-
monstrações Financeiras: essa nova norma contábil substituirá o 
IAS 1 - “Apresentação das Demonstrações Contábeis”, introduzindo 
novos requisitos que ajudarão a alcançar a comparabilidade do de-
sempenho financeiro de entidades semelhantes e fornecerão infor-
mações mais relevantes e transparência aos usuários. Embora o IFRS 
18 não tenha impacto no reconhecimento ou mensuração de itens 
nas demonstrações financeiras, espera-se que seus impactos na apre-
sentação e divulgação sejam generalizados, em particular aqueles re-
lacionados à demonstração do desempenho financeiro e ao forneci-
mento de medidas de desempenho definidas pela administração 
dentro das demonstrações financeiras. A administração está atual-
mente avaliando as implicações detalhadas da aplicação da nova nor-
ma nas demonstrações financeiras da Companhia. A partir de uma 
avaliação preliminar realizada, os seguintes impactos potenciais foram 
identificados: •• Embora a adoção do IFRS 18 não tenha impacto no 
lucro líquido da companhia, espera-se que o agrupamento de itens de 
receitas e despesas na demonstração do resultado nas novas catego-
rias tenha impacto em como o resultado operacional é calculado e 
divulgado. •• Os itens de linha apresentados nas demonstrações fi-
nanceiras primárias podem mudar como resultado da aplicação dos 
princípios aprimorados sobre agregação e desagregação. Além disso, 
como o ágio deverá ser apresentado separadamente no balanço pa-
trimonial, a companhia desagregará o ágio e outros ativos intangíveis 
e os apresentará separadamente no balanço patrimonial. •• A com-
panhia não espera que haja mudança significativa nas informações 
que são atualmente divulgadas nas notas explicativas, uma vez que o 
requisito de divulgação de informações materiais permanece inaltera-
do; no entanto, a maneira como as informações são agrupadas pode 
mudar como resultado dos princípios de agregação/desagregação. 
Além disso, haverá novas divulgações significativas necessárias para: 
(i) medidas de desempenho definidas pela administração; (ii) abertura 
da natureza de determinadas linhas de despesas apresentados por 
função na categoria operacional da demonstração de resultado; 
e (iii) para o primeiro ano de aplicação do IFRS 18, uma reconciliação 
para cada linha da demonstração de resultado entre os valores reapre-
sentados pela aplicação do IFRS 18 e os valores apresentados 
anteriormente pela aplicação do IAS 1. • No que se refere à demons-
tração dos fluxos de caixa, haverá mudanças em como os juros rece-
bidos e pagos são apresentados. Os juros pagos serão apresentados 
como fluxos de caixa de financiamento e os juros recebidos como 
fluxos de caixa de investimento. A nova norma tem vigência a partir 
de 1º de janeiro de 2027, com aplicação retrospectiva, isto é as infor-
mações comparativas para o exercício social de 31 de dezembro de 
2026 serão reapresentadas de acordo com o IFRS 18. • IFRS 19 - Sub-
sidiárias sem Obrigação Pública de Prestação de Contas: Divul-
gações e alterações: Esta nova norma e alterações permitem que 
certas subsidiárias elegíveis de entidades controladoras que reportam 
sob normas contábeis interncionais (IFRS Accounting Standards) apli-
quem requisitos de divulgação reduzidos, de forma a equilibrar as 
necessidades de informação dos usuários das demonstrações finan-
ceiras das subsidiárias elegíveis com a economia de custos para os 
preparadores. O IFRS 19 é uma norma voluntária para subsidiárias 
elegíveis. A nova norma IFRS 19 tem vigência a partir de 1º de janeiro 
de 2027. A Companhia não espera que essas alterações tenham im-
pactos em suas demonstrações financeiras. • Melhorias Anuais às 
normas contábeis internacionais (IFRS Accounting Standards) 
- Volume 11: As melhorias anuais se limitam a alterações que visam 
esclarecer a redação de algumas normas contábeis internacionais 
(IFRS Accounting Standards) ou corrigir consequências não intencio-
nais relativamente menores, omissões ou conflitos entre os requisitos 
das normas contábeis internacionais (IFRS Accounting Standards). As 
alterações referem-se às seguintes normas: •• IFRS 1 - “Adoção Inicial 
das Normas Internacionais de Relatório Financeiro”; •• IFRS 7 - “Instru-
mentos Financeiros: Divulgação e sua Orientação de Implementação 
do IFRS 7”; •• IFRS 9 - “Instrumentos Financeiros”; •• IFRS 10 - “De-
monstrações Financeiras Consolidadas”; e •• IAS 7 - “Demonstração 
dos Fluxos de Caixa”. Vigência para períodos anuais iniciados em ou 
após 1º de janeiro de 2026. A Companhia não espera que essas alte-
rações tenham impactos em suas demonstrações financeiras. • Alte-
rações ao IAS 21 - Tradução para uma Moeda de Apresentação 
Hiperinflacionária: Essas alterações de escopo restrito especificam 
os procedimentos de tradução para uma entidade cuja moeda de 
apresentação é a de uma economia hiperinflacionária. A entidade 
aplica as alterações se: • sua moeda funcional for a de uma economia 
não hiperinflacionária e ela estiver traduzindo seus resultados e posi-
ção financeira para a moeda de uma economia hiperinflacionária; ou 
estiver traduzindo para a moeda de uma economia hiperinflacionária 
os resultados e a posição financeira de uma operação no exterior cuja 
moeda funcional seja a de uma economia não hiperinflacionária. As 
alterações têm como objetivo melhorar a utilidade das informações 
resultantes de maneira eficiente em termos de custos. Desenvolvidas 
em resposta ao feedback de partes interessadas, espera-se que essas 
alterações reduzam a diversidade de práticas e proporcionem uma 
base mais clara para o reporte em moeda hiperinflacionária. Vigência 
para períodos anuais iniciados em ou após 1º de janeiro de 2027. A 
Companhia não espera que essas alterações tenham impactos em 
suas demonstrações financeiras. • Alterações aos Exemplos Ilus-
trativos sobre IFRS 7, IFRS 18, IAS 1, IAS 8, IAS 36 e IAS 37 - “Di-
vulgação de Incertezas nas Demonstrações Financeiras”: Essas 
alterações incluem exemplos que ilustram como uma entidade pode 
aplicar os requisitos das normas contábeis internacionais (IFRS Accou-

nting Standards) para divulgar os efeitos de incertezas em suas de-
monstrações financeiras. • Os exemplos demonstram como divulgar 
os impactos de incertezas em cenários relacionados ao clima, mas os 
princípios e requisitos também são aplicáveis à divulgação de outras 
incertezas. Os exemplos não acrescentam nem alteram exigências das 
normas contábeis internacionais (IFRS Accounting Standards) e, por-
tanto, não há requisitos de transição. Em vez disso, esses exemplos 
acompanharão as respectivas normas contábeis internacionais (IFRS 
Accounting Standards) às quais estão relacionados. Não se espera que 
essas novas normas e alterações de normas tenham impacto significa-
tivo sobre as demonstrações financeiras da companhia. Não há ou-
tras normas contábeis internacionais (IFRS Accounting Standards) 
ou interpretações IFRIC que ainda não entraram em vigor que 
poderiam ter impacto significativo sobre as demonstrações financeiras 
da companhia.
3. USO DE ESTIMATIVAS: A preparação das demonstrações financei-
ras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil requer da 
Administração da Companhia o uso de estimativas para o registro de 
certas transações que afetam os ativos, passivos, receitas e despesas 
registrados, bem como a divulgação das demonstrações financeiras. 
Itens significativos sujeitos a essas estimativas incluem a mensuração 
do valor justo de outros investimentos. Os resultados efetivos dessas 
transações, quando de sua efetiva realização em períodos subsequen-
tes, podem divergir dessas estimativas. Para o exercício findo em 31 de 
dezembro de 2025, a Administração concluiu que não há nenhuma 
estimativa a ser aplicada nestas demonstrações financeiras.
4. GESTÃO DE RISCO FINANCEIRO: 4.1. Fatores de risco finan-
ceiro: As atividades da Companhia a expõem a risco financeiro, prin-
cipalmente por riscos de mercados (risco com taxa de juros). O progra-
ma de gestão de risco da Companhia busca minimizar potenciais 
efeitos adversos no desempenho financeiro da Companhia. Os rendi-
mentos oriundos das aplicações financeiras são afetados pelas varia-
ções nas taxas de juros relacionadas ao CDI.
5. INSTRUMENTOS FINANCEIROS: A Companhia mantém opera-
ções com instrumentos financeiros cujos riscos são administrados por 
meio de estratégias de posições financeiras e sistemas de limites de 
exposição. Todas as operações estão integralmente reconhecidas na 
contabilidade e restritas aos instrumentos a seguir relacionados: • Cai-
xa e equivalentes de caixa e Contas a receber: reconhecidos pelo cus-
to amortizado acrescido dos rendimentos auferidos até as datas de 
encerramento das demonstrações financeiras, os quais se aproximam 
do seu valor de mercado. • Investimentos em ações: O investimento 
em ações da Santinvest S.A. Participações, classificado no grupo de 
outros investimentos e mensurados pelo valor justo no resultado 
da Companhia.
6. PATRIMÔNIO LÍQUIDO: O capital social em 31 de dezembro de 
2025 e de 2024, é representado por 6.191.156 ações ordinárias no-
minativas, sem valor nominal, integralmente autorizadas e integraliza-
das. Dividendos: O estatuto social prevê a distribuição de dividendo 
mínimo obrigatório de 25% do lucro líquido, ajustado na forma da lei 
societária. A proposta de distribuição de dividendos e de constituição 
de reserva de lucros pela Administração à Assembleia Geral Ordinária 
é como segue:

2025 2024
Lucro líquido do exercício 15.247 15.608
(–) Constituição de reserva legal – –
Lucro passível de distribuição 15.247 15.608
Dividendos mínimos obrigatórios (3.812) (3.902)
Dividendos propostos e distribuídos – –
Constituição de reserva de lucros 11.435 11.706
Percentual dos dividendos propostos sobre o lucro
 passível de distribuição 25% 25%
Em 04 de fevereiro de 2025, foi aprovada pelo Conselho de Adminis-
tração a distribuição de dividendos complementares ao mínimo obri-
gatório, referente ao exercício de 2024, o total de R$11.706, pago em 
11 de março de 2025. Durante o exercício social de 2025 o montante 
pago pela Companhia referente a Dividendos foi de R$15.619. Reser-
va legal: De acordo com o previsto no Artigo 193 da Lei nº 6.404/76, 
5% do lucro líquido do exercício deve ser utilizado para constituição 
de reserva legal, que não pode exceder a 20% do capital social. Em 
31 de dezembro de 2025 a Companhia não registrou valor como re-
serva legal, pois em 2012 já atingiu o limite de 20% do capital social. 
Reserva de lucros: Em conformidade com o Estatuto Social, o montan-
te de lucros retidos no exercício, adicionados à reserva de lucros, teve 
sua destinação definida pelo Conselho de Administração em 03 de 
fevereiro de 2026, a ser ratificado pela Assembleia Geral Ordinária 
que ocorrerá em 10 de março de 2026. Lucro por ação: O lucro básico 
por ação é calculado pela divisão do lucro atribuível aos acionistas da 
Companhia, pela quantidade média ponderada de ações ordinárias 
em circulação durante o exercício.

2025 2024
Lucro líquido do exercício 15.247 15.608
Média ponderada das ações no exercício - em milhares 6.191 6.191
Lucro básico por ação - em R$ 2,46 2,52
O lucro básico por ação e o lucro diluído por ação são iguais pelo fato 
da Companhia não possuir nenhum instrumento, com efeito, diluidor 
sobre o lucro por ação.
7. EVENTOS SUBSEQUENTES: Em Reunião do Conselho de Admi-
nistração realizada em 03 de fevereiro de 2026, foi autorizada a distri-
buição de dividendos, referente ao exercício de 2025, no valor de R$ 
2.859, a ser pago em 02 de março de 2026, sujeito a ratificação na 
Assembleia Geral Ordinária a ser realizada em 10 de março de 2026. 
8. APROVAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS: Essas 
demonstrações financeiras foram aprovadas pelo Conselho de Admi-
nistração da Companhia e autorizadas para divulgação em 03 de fe-
vereiro de 2026.

As demonstrações financeiras apresentadas a seguir são demonstrações financeiras resumidas e não devem ser consideradas isoladamente para a tomada de decisão. 
O entendimento da situação financeira e patrimonial da companhia demanda a leitura das demonstrações financeiras completas auditadas, elaboradas na forma da legislação societária e da regulamentação contábil aplicável.

As demonstrações financeiras completas auditadas, incluindo o respectivo relatório do auditor independente, estão disponíveis no seguinte endereço eletrônico: https://estadaori.estadao.com.br/publicacoes/
O referido relatório do auditor independente sobre essas demonstrações financeiras foi emitido em 03 de fevereiro de 2026, sem modificações.

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DIRETORIA CONTADORA

Américo Emílio Romi Neto - Presidente
Eugênio Guimarães Chiti - Vice-Presidente

Paulo Romi - Membro

Luiz Cassiano Rando Rosolen - Presidente
Fernando Marcos Cassoni - Vice-Presidente

Fábio Barbanti Taiar - Diretor

Josiane Perdigão Gibin
CRC - SP 202148/O-8
CPF 278.895.688-60

Senhores Acionistas, em cumprimento às disposições legais e estatutárias, a Administração da Rominor Comércio, Empreendimentos e 
Participações S.A., submete à apreciação dos Senhores Acionistas o Relatório da Administração, referente ao exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2025, acompanhado das Demonstrações Financeiras e do Parecer dos Auditores Independentes. 1. Desempenho 
Operacional: A receita operacional líquida do exercício foi de R$ 14.289.071,76 e o lucro líquido do ano de 2025 foi R$ 15.247.095,61. 
A posição patrimonial e financeira da Companhia permaneceu adequada para suas operações, conforme evidenciado nas Demonstrações 
Financeiras. A principal operação da companhia em 2025 foi à venda do imóvel localizado na Rua Duque de Caxias em Santa Bárbara 

d´Oeste conforme descrita na Nota Explicativa 14. 2. Política de Distribuição de Dividendos: A política de distribuição de dividendos 
da Companhia está descrita na Nota Explicativa 12. 3. Investimentos: Durante o exercício social, a Companhia não realizou 
investimentos. 4. Auditoria Externa: Atendendo às disposições da Instrução CVM 381/03, a Companhia informa que no exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2025, não ocorreu a prestação de qualquer serviço que não seja o de auditoria das 
demonstrações financeiras, pela PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes Ltda.

A Administração

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO
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ROMI S.A.
Companhia Aberta - CNPJ nº 56.720.428/0001-63

NOTAS EXPLICATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS INDIVIDUAIS E CONSOLIDADAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 (Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)NOTAS EXPLICATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS INDIVIDUAIS E CONSOLIDADAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 (Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

d’Oeste, no Estado de São Paulo, e um na cidade de Reutlingen, na Alemanha, sendo essa unidade voltada para a produção de máquinas-
ferramenta de alta precisão. A Companhia ainda participa em controladas no Brasil e no exterior.
2. BASE DE APRESENTAÇÃO E POLÍTICAS CONTÁBEIS MATERIAIS: As demonstrações financeiras individuais e consolidadas foram preparadas conforme 
as práticas contábeis adotadas no Brasil, incluindo os pronunciamentos, interpretações e orientações emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis 
(CPC) e as normas contábeis internacionais (IFRS® Accounting Standards), emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB), incluindo as 
interpretações emitidas pelo IFRS Interpretations Committee (IFRIC® Interpretations) ou pelo seu órgão antecessor, Standing Interpretation Committee (SIC® 
Interpretations) e evidenciam todas as informações relevantes próprias das demonstrações financeiras, e somente elas, as quais estão consistentes com as 
utilizadas pela administração na sua gestão. As políticas contábeis adotadas nas controladas são consistentes com as da controladora. As políticas contábeis 
materiais aplicadas na preparação dessas demonstrações financeiras individuais e consolidadas estão definidas abaixo. Essas políticas foram aplicadas de modo 
consistente nos exercícios apresentados, salvo disposição em contrário. 2.1 Base de preparação: As demonstrações financeiras individuais e consolidadas 
foram elaboradas com base no custo histórico, exceto por determinadas instrumentos financeiros mensurados aos seus valores reavaliados ou seus valores 
justos no final de cada período de relatório, conforme descrito nas práticas contábeis a seguir. Valor justo é o preço que seria recebido pela venda de um ativo 
ou pago pela transferência de um passivo em uma transação organizada entre participantes do mercado na data de mensuração, independentemente de esse 
preço ser diretamente observável ou estimado usando outra técnica de avaliação. Ao estimar o valor justo de um ativo ou passivo, a Companhia leva em 
consideração as características do ativo ou passivo no caso de os participantes do mercado levarem essas características em consideração na precificação do 
ativo ou passivo na data de mensuração. O valor justo para fins de mensuração e/ou divulgação nestas demonstrações financeiras consolidadas é determinado 
nessa base, exceto por operações que tenham algumas similaridades ao valor justo, mas não sejam valor justo, como o valor líquido a realizar nos estoques 
mencionado na IAS 2 (CPC 16 (R1)) - Estoques ou valor em uso na IAS 36 (CPC 01 (R1)) - Redução ao Valor Recuperável de Ativos. A preparação de 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas requer o uso de certas estimativas contábeis críticas e, também o exercício de julgamento por parte da 
administração (“Diretoria”) da Companhia no processo de aplicação de suas políticas contábeis materiais. Aquelas áreas que requerem maior nível de 
julgamento e possuem maior complexidade, bem como as áreas nas quais premissas e estimativas são significativas para as demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas, estão divulgadas na Nota 2.20. (a) Demonstrações financeiras individuais: As demonstrações financeiras individuais da 
Controladora foram preparadas conforme as práticas contábeis adotadas no Brasil emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e conforme as 
normas contábeis internacionais (IFRS Accounting Standards), emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB). (b) Demonstrações financeiras 
consolidadas: As demonstrações financeiras consolidadas foram preparadas e estão sendo apresentadas conforme as práticas contábeis adotadas no Brasil, 
incluindo os pronunciamentos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e conforme as normas internacionais de relatório financeiro 
(International Financial Reporting Standards (IFRS), emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB)) (atualmente denominadas pela Fundação 
IFRS como “normas contábeis IFRS”). (c) Demonstração do valor adicionado: A apresentação da Demonstração do Valor Adicionado (DVA), individual e 
consolidada, é requerida pela legislação societária brasileira e pelas práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis a companhias abertas. A DVA foi preparada 
de acordo com os critérios definidos no Pronunciamento Técnico CPC 09 - “Demonstração do Valor Adicionado”. As normas contábeis internacionais (IFRS 
Accounting Standards) não requerem a apresentação dessa demonstração. Como consequência, pelas normas contábeis internacionais (IFRS Accounting 
Standards), essa demonstração está apresentada como informação suplementar, sem prejuízo do conjunto das demonstrações contábeis. (d) Consolidação: 
A Companhia consolida todas as entidades sobre as quais detém o controle, isto é, quando está exposta ou tem direitos a retornos variáveis de seu envolvimento 
com a investida e tem capacidade de dirigir as atividades relevantes da investida. As empresas controladas incluídas na consolidação estão descritas na Nota 8 
e as políticas contábeis aplicadas na elaboração das demonstrações financeiras consolidadas estão descritas na seção 2.2. As principais políticas contábeis 
adotadas estão descritas a seguir. 2.2 Mudanças nas políticas contábeis e divulgações: Não há alterações ou interpretações em vigor para o exercício 
iniciado em 1º de janeiro de 2025 que tenham impacto relevante nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas da Companhia. 2.3 Investimentos 
em empresas controladas - Consolidação: (a) Controladora: Controladas são todas as entidades nas quais a Companhia detém o controle. A Companhia 
controla uma entidade quando está exposta ou tem direito a retornos variáveis decorrentes de seu envolvimento com a entidade e tem a capacidade de 
interferir nesses retornos devido ao poder que exerce sobre a entidade. As controladas são totalmente consolidadas a partir da data em que o controle é 
transferido para a Companhia. A consolidação é interrompida a partir da data em que a Companhia deixa de ter o controle. Os investimentos em empresas 
controladas são reconhecidos pelo método de equivalência patrimonial desde a data que o controle é adquirido. De acordo com este método, as participações 
financeiras nas controladas são reconhecidas nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas ao custo de aquisição, e são ajustadas periodicamente 
pelo valor correspondente à participação da Companhia nos resultados líquidos tendo como contrapartida uma conta de resultado operacional, com exceção 
de efeito de tradução destas empresas, as quais são registradas em conta específica do patrimônio líquido, denominada “Ajustes de avaliação patrimonial”. 
Estes efeitos serão reconhecidos em receitas e despesas quando da venda ou baixa do investimento. Após reduzir a zero o saldo contábil da participação do 
investidor, perdas adicionais são consideradas, e um passivo (provisão para patrimônio líquido negativo) é reconhecido somente na extensão em que o investidor 
tenha incorrido em obrigações legais ou construtivas (não formalizadas) de fazer pagamentos por conta da controlada. Do valor pago na aquisição, o montante 
que excede o valor justo do patrimônio líquido da adquirida na data da transação é tratado contabilmente como ágio por rentabilidade futura. Adicionalmente, 
os saldos dos investimentos poderão ser reduzidos pelo reconhecimento de perdas por recuperação do investimento (Nota 2.12). Os dividendos recebidos de 
controladas são registrados como uma redução do valor dos investimentos. (b) Consolidado: A Companhia consolida integralmente as demonstrações 
financeiras da Controladora e de todas as empresas controladas. As informações sobre controle estão descritas na nota 8 - Investimento em controladas. A 
participação de terceiros no patrimônio líquido e no lucro líquido das controladas é apresentada separadamente no balanço patrimonial consolidado e na 
demonstração consolidada do resultado, respectivamente, na conta de “Participação dos acionistas não controladores”. As transações e saldos entre a 
Companhia e suas controladas são eliminados no processo de consolidação e eventuais ganhos e perdas decorrentes destas transações são igualmente 
eliminados. Quando necessário, as demonstrações financeiras das controladas são ajustadas para adequar suas políticas contábeis às políticas contábeis do 
Grupo. 2.4 Conversão de moeda estrangeira e das demonstrações das controladas no exterior: Os saldos de ativos e passivos da controladora e das 
controladas no exterior (nenhuma das quais tem moeda de economia hiperinflacionária) são convertidos para Reais pela taxa de câmbio da data do balanço, 
e as correspondentes demonstrações do resultado (receitas e despesas) são convertidas pelas taxas de câmbio médias (a menos que essa média não seja uma 
aproximação razoável do efeito cumulativo das taxas vigentes nas datas das operações, e, nesse caso, as receitas e despesas são convertidas pela taxa das datas 
das operações). As diferenças de efeito de tradução resultantes da referida conversão são contabilizadas separadamente no patrimônio líquido na rubrica de 
“Ajustes de avaliação patrimonial”. Ajustes de valor justo, decorrentes da aquisição de uma entidade no exterior são tratados como ativos e passivos da 
entidade no exterior e convertidos pela taxa de fechamento. As diferenças cambiais são reconhecidas em outros resultados abrangentes. (a) Moeda funcional 
e moeda de apresentação: As demonstrações financeiras individuais e consolidadas, são apresentadas em Reais (R$), que é a moeda funcional da 
controladora e de suas controladas localizadas no Brasil. A moeda funcional das controladas no exterior é determinada com base no ambiente econômico 
principal em que elas operam, sendo que quando a moeda for diferente da moeda funcional de apresentação das demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas, essas são convertidas para o Real (R$) na data do fechamento. (b) Transações e saldos: As transações em moeda estrangeira são inicialmente 
registradas à taxa de câmbio da moeda funcional em vigor na data da transação. Os ativos e passivos monetários denominados em moeda estrangeira são 
convertidos à taxa de câmbio da moeda funcional em vigor nas datas dos balanços. Todas as diferenças são registradas na demonstração do resultado. Itens 
não monetários mensurados com base no custo histórico em moeda estrangeira são convertidos utilizando a taxa de câmbio em vigor nas datas das transações 
iniciais. Itens não monetários mensurados ao valor justo em moeda estrangeira são convertidos utilizando as taxas de câmbio em vigor na data em que o valor 
justo foi determinado. 2.5 Outros aspectos associados à divulgação: (a) Reforma Tributária sobre o consumo: Em 20 de dezembro de 2023, foi 
promulgada a Emenda Constitucional (“EC”) nº 132, que estabelece a Reforma Tributária (“Reforma”) sobre o consumo. O modelo da Reforma está baseado 
num IVA repartido (“IVA dual”) em duas competências, uma federal (Contribuição sobre Bens e Serviços - CBS), que substituirá o PIS e a COFINS, e uma sub 
nacional (Imposto sobre Bens e Serviços - IBS), que substituirá o ICMS e o ISS. Foi também criado um Imposto Seletivo (“IS”) - de competência federal, que 
incidirá sobre a produção, extração,comercialização ou importação de bens e serviços prejudiciais à saúde e ao meio ambiente, nos termos de lei complementar. 
Em 17 de dezembro de 2024, foi concluída a aprovação, pelo Congresso Nacional, do primeiro Projeto de Lei Complementar (PLP) no 68/2024, que 
regulamentou parte da Reforma. O PLP no 68/2024 foi sancionado com vetos pelo presidente da República em 16 de janeiro de 2025, tornando-se a Lei 
Complementar no 214/2025. Embora a regulamentação e instituição do Comitê Gestor do IBS tenha sido inicialmente tratada no PLP no 108/2024, segundo 
projeto de regulamentação da Reforma, já aprovado no Congresso Nacional e aguardando sanção presidencial, parte da tratativa já foi incorporada e disposta 
na citada LC no 214/2025. Haverá um período de transição de 2026 até 2032, em que os dois sistemas tributários - antigo e novo - coexistirão. Os impactos 
da Reforma na apuração dos tributos acima mencionados, a partir do início do período de transição, somente serão plenamente conhecidos quando da 
finalização do processo de regulamentação dos temas pendentes por lei complementar. Consequentemente, não há qualquer efeito da Reforma nas 
demonstrações financeiras de 31 de dezembro de 2025. (b) Impactos contábeis relacionados às mudanças climáticas: Embora os efeitos das mudanças 
climáticas representem uma fonte de incerteza, a Companhia não considera que haja um impacto material em seus julgamentos e estimativas sobre os riscos 
físicos anteriormente mencionados nos curto e médio prazos, considerando os estudos e monitoramentos realizados. (c) Impactos de tarifas comerciais 
impostas pelos Estados Unidos: Em 9 de julho de 2025, o Governo dos Estados Unidos da América (EUA) anunciou a imposição de uma tarifa de 50% 
sobre exportações brasileiras para os EUA, com vigência a partir de 1º de agosto de 2025 de setores como agronegócio, papel e celulose, siderurgia, aeronáutica 
e calçados. A medida gerou preocupação de autoridades e impacto imediato nas empresas exportadoras, com variação de preços, maior volatilidade cambial 
e queda nos pedidos. A Administração da Companhia avaliou os potenciais impactos decorrentes de eventuais tarifas comerciais impostas pelos Estados Unidos 
sobre a importação de produtos de origem brasileira. Com base nas análises realizadas até a data de encerramento destas demonstrações financeiras, não 
foram identificados efeitos relevantes nas operações, na posição financeira ou no desempenho econômico da Companhia e de suas controladas. Dessa forma, 
não houve necessidade de reconhecimento ou ajuste nos valores contábeis dos ativos e passivos, tampouco impactos nas estimativas e julgamentos contábeis 
adotados pela Administração na elaboração das demonstrações financeiras em 31 de dezembro de 2025. A Companhia continuará monitorando a evolução 
do tema e eventuais mudanças no ambiente regulatório e comercial que possam impactar suas operações. 2.6 Caixa e equivalentes de caixa: i) Caixa e 
equivalentes de caixa: O caixa e os equivalentes de caixa são mantidos com a finalidade de atender a compromissos de caixa de curto prazo, e não para 
investimento ou outros fins. Incluem caixa, depósitos bancários à vista e aplicações financeiras realizáveis em até 90 dias da data original do título ou 
considerados de liquidez imediata ou conversíveis em um montante conhecido de caixa e que estão sujeitos a um risco insignificante de mudança de valor. ii) 
Aplicações financeiras: As aplicações financeiras são compostas por Certificados de Depósito Bancário (CDB) e operações compromissadas de instituições 
com baixo risco de crédito, apresentando rentabilidade predominantemente atrelada ao Certificado de Depósito Interbancário (CDI), os quais são registrados 
pelo valor justo por meio de resultado, acrescidos dos rendimentos auferidos até as datas dos balanços, que não excedem o seu valor de mercado ou de 
realização. Em razão da Companhia efetuar aplicação com vencimentos acima de 90 dias e serem mantidos com a finalidade de investimento não atendem os 
critérios de reconhecimento de Caixa e equivalentes de caixa. 2.7 Instrumentos financeiros - reconhecimento inicial e mensuração subsequente: Um 
instrumento financeiro é um contrato que dá origem a um ativo financeiro de uma entidade e a um passivo financeiro ou instrumento patrimonial de outra 
entidade. Ativos financeiros: (a) Reconhecimento inicial e mensuração: Todos os ativos financeiros reconhecidos são subsequentemente mensurados na 
sua totalidade ao custo amortizado ou ao valor justo, dependendo da classificação dos ativos financeiros. A classificação dos ativos financeiros no reconhecimento 
inicial depende das características dos fluxos de caixa contratuais do ativo financeiro e do modelo de negócios da Companhia para a gestão destes ativos 
financeiros. Com exceção das contas a receber de clientes que não contenham um componente de financiamento significativo ou para as quais a Companhia 
tenha aplicado o expediente prático, a Companhia inicialmente mensura um ativo financeiro ao seu valor justo acrescido dos custos de transação, no caso de 
um ativo financeiro não mensurado ao valor justo por meio do resultado. As contas a receber de clientes que não contenham um componente de financiamento 
significativo ou para as quais a Companhia tenha aplicado o expediente prático, conforme divulgado na Nota 2.18 - Reconhecimento de receita de vendas de 
produtos. Para que um ativo financeiro seja classificado e mensurado pelo custo amortizado, seus fluxos de caixa devem representar apenas pagamentos do 
principal e de juros. As receitas com juros provenientes desses ativos financeiros são registradas em receitas financeiras usando o método da taxa efetiva de 
juros. Quaisquer ganhos ou perdas devido à baixa do ativo são reconhecidos diretamente no resultado e apresentados em “Receitas (despesas) financeiras” 
juntamente com os ganhos e perdas cambiais. As perdas por impairment são apresentadas em uma conta separada na demonstração do resultado. Para que 
um ativo financeiro seja classificado e mensurado pelo valor justo por meio de outros resultados abrangentes, ele deve ser mantidos para coleta de fluxos de 
caixa contratuais e para venda dos ativos financeiros quando tais fluxos de caixa representam apenas pagamentos do principal e de juros, são mensurados ao 
valor justo por meio de outros resultados abrangentes. Mudanças no valor contábil são registradas em outros resultados abrangentes, exceto pelo 
reconhecimento dos ganhos ou perdas por impairment, receita com juros e ganhos e perdas cambiais, os quais são reconhecidos na demonstração do 
resultado. Quando o ativo financeiro é baixado, os ganhos ou perdas cumulativos que haviam sido reconhecidos em outros resultados abrangentes são 
reclassificados do patrimônio líquido para o resultado e reconhecidos em “Receitas (despesas) financeiras”. As receitas com juros provenientes desses ativos 
financeiros são registradas em receitas financeiras usando o método da taxa efetiva de juros. Os ganhos e as perdas cambiais são apresentados em “Receitas 
(despesas) financeiras” e as despesas de impairment são apresentadas em uma conta separada na demonstração do resultado. Valor justo por meio do 
resultado os ativos que não atendem os critérios de classificação de custo amortizado ou de valor justo por meio de outros resultados abrangentes são 
mensurados ao valor justo por meio do resultado. Eventuais ganhos ou perdas em um investimento em título de dívida que seja subsequentemente mensurado 
ao valor justo por meio do resultado são reconhecidos no resultado e apresentados líquidos em Receitas (despesas) financeiras, no período em que ocorrerem.” 
O modelo de negócios da Companhia para administrar ativos financeiros se refere a como ele gerencia seus ativos financeiros para gerar fluxos de caixa.  
O modelo de negócios determina se os fluxos de caixa resultarão da cobrança de fluxos de caixa contratuais, da venda dos ativos financeiros ou de ambos.  
(b) Mensuração subsequente: Para fins de mensuração subsequente, os ativos financeiros são classificados em duas categorias: i. Ativos financeiros ao custo 
amortizado (instrumentos de dívida). ii. Ativos financeiros ao valor justo por meio do resultado. Em 31 de dezembro de 2025, a Companhia possui apenas ativos 
financeiros classificados como ativos financeiros ao custo amortizado e ativos financeiros ao valor justo por meio do resultado. (c) Ativos financeiros ao custo 
amortizado (instrumentos de dívida): Os ativos financeiros ao custo amortizado são subsequentemente mensurados usando o método de juros efetivos e 
estão sujeitos a redução ao valor recuperável. Ganhos e perdas são reconhecidos no resultado quando o ativo é baixado, modificado ou apresenta redução ao 
valor recuperável. Os ativos financeiros da Companhia ao custo amortizado incluem Caixa e equivalentes de caixa, Contas a receber, Contas a receber - 
Financiamentos PRODZ, Valores a receber - repasse FINAME fabricante, contas a receber com Partes Relacionadas, e outros ativos financeiros registrados como 
outros créditos no ativo circulante e não circulante. (d) Ativos financeiros ao valor justo por meio do resultado: Ativos financeiros ao valor justo por meio 
do resultado são apresentados no balanço patrimonial pelo valor justo, com as variações líquidas do valor justo reconhecidas na demonstração do resultado. 
Esses ativos financeiros estão registrados na rubrica de Outros créditos. (e) Desreconhecimento: Um ativo financeiro (ou, quando aplicável, uma parte de um 
ativo financeiro ou parte de um grupo de ativos financeiros semelhantes) é desreconhecido quando: i. Os direitos de receber fluxos de caixa do ativo expiraram; 
ou ii. A Companhia transferiu seus direitos de receber fluxos de caixa do ativo ou assumiu uma obrigação de pagar integralmente os fluxos de caixa recebidos 
sem atraso significativo a um terceiro nos termos de um contrato de repasse e (a) a Companhia transferiu substancialmente todos os riscos e benefícios do ativo, 
ou (b) a Companhia nem transferiu nem reteve substancialmente todos os riscos e benefícios do ativo, mas transferiu o controle do ativo. Quando a Companhia 
transfere seus direitos de receber fluxos de caixa de um ativo ou celebra um acordo de repasse, ela avalia se, e em que medida, reteve os riscos e benefícios da 
propriedade. Quando não transferiu nem reteve substancialmente todos os riscos e benefícios do ativo, nem transferiu o controle do ativo, a Companhia 
continua a reconhecer o ativo transferido na medida de seu envolvimento continuado. Neste caso, a Companhia também reconhece um passivo associado. O 
ativo transferido e o passivo associado são mensurados em uma base que reflita os direitos e as obrigações retidos pela Companhia. O envolvimento contínuo 
sob a forma de garantia sobre o ativo transferido é mensurado pelo menor valor entre (i) o valor do ativo e (ii) o valor máximo da contraprestação recebida que 
a entidade pode ser obrigada a restituir (valor da garantia). (f) Redução ao valor recuperável de ativos financeiros: A Companhia reconhece as estimativas 
de perdas de crédito esperadas para todos os instrumentos de dívida não detidos pelo valor justo por meio do resultado. As perdas de crédito esperadas 
baseiam-se na diferença entre os fluxos de caixa contratuais devidos de acordo com o contrato e todos os fluxos de caixa que a Companhia espera receber, 
descontados a uma taxa de juros efetiva que se aproxime da taxa original da transação. Os fluxos de caixa esperados incluirão fluxos de caixa da venda de 
garantias detidas ou outras melhorias de crédito que sejam integrantes dos termos contratuais. As perdas de crédito esperadas são reconhecidas em duas 
etapas. Para as exposições de crédito para as quais não houve aumento significativo no risco de crédito desde o reconhecimento inicial, as perdas de crédito 
esperadas são resultantes de eventos de inadimplência possíveis nos próximos 12 meses (perda de crédito esperada de 12 meses). Para as exposições de crédito 
para as quais houve um aumento significativo no risco de crédito desde o reconhecimento inicial, é necessária uma complementação para perdas de crédito 
esperadas durante a vida remanescente da exposição, independentemente do momento da inadimplência. Para contas a receber de clientes, a Companhia 
aplica uma abordagem simplificada no cálculo das perdas de crédito esperadas. Portanto, a Companhia reconhece as perdas com base em perdas de crédito 
esperadas vitalícias em cada data-base. A Companhia estabeleceu uma matriz que se baseia em sua experiência histórica de perdas de crédito, ajustada para 
fatores prospectivos específicos para os devedores e para o ambiente econômico. Divulgações adicionais referentes à redução ao valor recuperável do contas a 
receber de clientes são também fornecidas na Nota 4. (g) Classificação: Os ativos financeiros são reconhecidos no ativo circulante se o prazo de recebimento 
é equivalente a um ano ou menos, caso contrário estão apresentados no ativo não circulante. (i) Passivos financeiros: (a) Reconhecimento inicial e 
mensuração: Os passivos financeiros são classificados, no reconhecimento inicial, como passivos financeiros ao valor justo por meio do resultado, 
compreendendo, Empréstimos e financiamentos, Financiamentos - FINAME fabricante, Fornecedores, Participações a pagar, Dividendos e juros sobre o capital 
próprio e parcela do saldo da rubrica de Outras contas a pagar. Todos os passivos financeiros são mensurados inicialmente ao seu valor justo, mais ou menos, 
no caso de passivo financeiro que não seja ao valor justo por meio do resultado, os custos de transação que sejam diretamente atribuíveis à emissão do passivo 
financeiro. Os passivos financeiros da Companhia incluem fornecedores e outras contas a pagar, empréstimos e financiamentos, financiamentos - FINAME 
fabricante, partes relacionadas e dividendos e juros sobre capital próprio. (b) Mensuração subsequente: A mensuração de passivos financeiros depende de 
sua classificação, conforme descrito abaixo: (c) Passivos financeiros ao custo amortizado (empréstimos e financiamentos): Após o reconhecimento 
inicial, empréstimos e financiamentos contraídos e concedidos sujeitos a juros são mensurados subsequentemente pelo custo amortizado, utilizando o método 
da taxa de juros efetiva. Ganhos e perdas são reconhecidos no resultado quando os passivos são baixados, bem como pelo processo de amortização da taxa 
de juros efetiva. O custo amortizado é calculado levando em consideração qualquer deságio ou ágio na aquisição e taxas ou custos que são parte integrante 
do método da taxa de juros efetiva. A amortização pelo método da taxa de juros efetiva é incluída como despesa financeira na demonstração do resultado. 
Essa categoria geralmente se aplica a empréstimos e financiamentos concedidos e contraídos, sujeitos a juros. Para mais informações, vide notas 14 e 15.  

(d) Desreconhecimento: Um passivo financeiro é baixado quando a obrigação sob o passivo é extinta, ou seja, quando a obrigação especificada no contrato 
for liquidada, cancelada ou expirar. Quando um passivo financeiro existente é substituído por outro do mesmo mutuante em termos substancialmente 
diferentes, ou os termos de um passivo existente são substancialmente modificados, tal troca ou modificação é tratada como o desreconhecimento do passivo 
original e o reconhecimento de um novo passivo. A diferença nos respectivos valores contábeis é reconhecida na demonstração do resultado. (e) Compensação 
de instrumentos financeiros: Os ativos financeiros e passivos financeiros são compensados e o valor líquido é apresentado no balanço patrimonial 
consolidado se houver um direito legal atualmente aplicável de compensação dos valores reconhecidos e se houver a intenção de liquidar em bases líquidas, 
realizar os ativos e liquidar os passivos simultaneamente. (f) Classificação: Os passivos financeiros são reconhecidos no passivo circulante se o prazo de 
recebimento é equivalente a um ano ou menos, caso contrário estão apresentados no passivo não circulante. 2.8 Estoques: Os estoques estão demonstrados 
pelo menor valor entre o valor líquido de realização (valor estimado de venda no curso normal dos negócios, menos as despesas estimadas para realizar a venda) 
e o custo médio de produção ou preço médio de aquisição. As perdas para realização de estoques de baixa rotatividade ou obsoletos são constituídas quando 
consideradas necessárias pela Administração. A Companhia custeia seus estoques por absorção, utilizando a média móvel ponderada. O custo dos produtos 
acabados e dos produtos em elaboração compreende os custos de projeto, matérias-primas, mão de obra direta, outros custos diretos e as respectivas despesas 
diretas de produção (com base na capacidade operacional normal), excluindo os custos de empréstimos. 2.8.1 Estoque de máquinas de locação destinadas 
à venda: São classificados como “Estoque de Máquinas de locação destinadas a venda”, no ativo circulante, as máquinas cujos valores contábeis serão 
recuperados por meio da venda, em vez do uso contínuo por meio da atividade de locação. Essa condição é considerada atendida quando: (i) as máquinas 
estão disponíveis para venda imediata em suas condições atuais, sendo sua venda altamente provável; (ii) a Administração está comprometida com a venda das 
máquinas desativadas do imobilizado; (iii) as máquinas são efetivamente colocadas à venda por preço razoável em relação ao seu valor justo corrente; e (iv) 
espera-se que a venda se qualifique como concluída em até um ano a partir da data da classificação. As máquinas retornadas de locação desativadas são 
apresentadas pelo menor valor entre o valor justo deduzido das despesas estimadas de venda e o seu valor realizável líquido, que contempla o custo de aquisição 
mais gastos capitalizáveis decorrentes da reforma, líquido da depreciação acumulada até a data em que são classificados como “Estoque de Máquinas de 
locação destinadas a venda”. 2.9 Imobilizado: O imobilizado é mensurado pelo seu custo histórico deduzido da respectiva depreciação, acrescido, quando 
aplicável, de juros capitalizados incorridos durante a fase de construção das novas unidades. A depreciação é calculada pelo método linear, que leva em 
consideração a vida útil econômica estimada dos bens. Custos subsequentes são incorporados ao valor residual do imobilizado ou reconhecidos como item 
específico, conforme apropriado, somente se os benefícios econômicos futuros associados a esses itens forem prováveis e os valores puderem ser mensurados 
de forma confiável. O saldo residual do item substituído é baixado. Demais reparos e manutenções são reconhecidos diretamente no resultado do exercício 
quando incorridos. O valor residual e a vida útil econômica estimada dos bens são revisados e ajustados, se necessário, na data de encerramento de cada 
exercício. As vidas úteis do ativo imobilizado por categoria estão descritas na Nota 12. O valor residual dos itens do imobilizado são baixados imediatamente ao 
seu valor recuperável quando o saldo residual exceder o respectivo valor recuperável. Os ganhos e as perdas de alienações são determinados pela comparação 
dos resultados com o seu valor contábil e são reconhecidos em “Outras receitas operacionais, líquidas” na demonstração do resultado. 2.10 Propriedades 
para investimento: As propriedades para investimento são representadas por terrenos e edifícios para locação mantidos para auferir rendimento de aluguel 
e/ou valorização do capital, conforme divulgado na Nota 11. As propriedades para investimento são registradas pelo custo de aquisição ou construção, 
deduzido das respectivas depreciações acumuladas, calculadas pelo método linear a taxas que levam em consideração o tempo de vida útil estimado dos bens. 
2.11 Intangível: É avaliado ao custo de aquisição, deduzido da amortização acumulada e perdas por redução do valor recuperável, quando aplicável. Os ativos 
intangíveis são amortizados considerando a sua utilização efetiva ou um método que reflita o benefício econômico do ativo intangível. O valor residual dos itens 
do intangível é baixado imediatamente ao seu valor recuperável quando o saldo residual exceder o valor recuperável (Nota 13). Os ativos intangíveis adquiridos 
em uma combinação de negócios (tecnologia, relacionamento de clientes, carteira de clientes) são registrados pelo valor justo, deduzido da amortização 
acumulada e de perdas pela não recuperabilidade, quando aplicável. Os ativos intangíveis que têm vida útil definida são amortizados ao longo de suas vidas 
úteis usando um método de amortização que reflete o benefício econômico do ativo intangível. Os ativos intangíveis são revisados anualmente para efeitos de 
avaliação por perdas pela não recuperabilidade, ou se os acontecimentos ou alterações nas circunstâncias indicarem que o valor contábil pode não ser 
recuperável. A Companhia revisa o período de amortização e o método de amortização para seus ativos intangíveis com vida útil definida ao final de cada 
exercício. Os gastos com pesquisa e desenvolvimento são registrados na rubrica “pesquisa e desenvolvimento”, já que os critérios de reconhecimento de 
intangível não são atingidos. 2.12 Perda por redução ao valor recuperável de ativos não financeiros: Na data de cada demonstração financeira, a 
Companhia analisa se existem evidências de que o valor contábil de um ativo não será recuperado. Caso se identifique tais evidências, a Companhia estima o 
valor recuperável do ativo. O valor recuperável de um ativo é o maior valor entre: (a) seu valor justo menos custos que seriam incorridos para vendê-lo, e (b) seu 
valor em uso. O valor em uso é equivalente aos fluxos de caixa descontados (antes dos impostos) derivados do uso contínuo do ativo até o final da sua vida útil, 
independentemente da existência de indicação de não recuperação de seu valor contábil, os ativos intangíveis com vida útil indefinida têm sua recuperação 
testada pelo menos uma vez por ano em dezembro. Quando o valor residual contábil do ativo exceder seu valor recuperável, a Companhia reconhece uma 
redução do saldo contábil deste ativo (impairment) e a eventual redução no valor recuperável dos ativos é registrada no resultado do exercício. Exceto com 
relação à redução no valor do ágio, a reversão de perdas reconhecidas anteriormente é permitida. A reversão nestas circunstâncias está limitada ao saldo 
depreciado que o ativo apresentaria na data da reversão, supondo-se que a reversão não tenha sido registrada. 2.13 Ajuste a valor presente de ativos e 
passivos: Os ativos e passivos decorrentes de operações de curto e longo prazos, quando relevante, são ajustados a valor presente com base em taxas de 
desconto que reflitam as melhores avaliações do mercado. A taxa de desconto utilizada reflete as condições de mercado. A mensuração do ajuste a valor 
presente é realizada em base exponencial “pro rata die”, a partir da origem de cada transação. As reversões dos ajustes dos ativos e passivos monetários são 
contabilizadas como receitas ou despesas financeiras. 2.14 Imposto de renda e contribuição social corrente e diferido: A despesa de imposto de renda e 
contribuição social corrente é calculada de acordo com as bases legais tributárias vigentes na data de apresentação das demonstrações financeiras individuais 
e consolidadas nos países onde a Controladora e suas subsidiárias operam e geram resultado tributável. Periodicamente a Administração avalia posições 
tomadas com relação a questões tributárias que estão sujeitas à interpretação e reconhece provisão quando há expectativa de pagamento de imposto de renda 
e contribuição social conforme as bases tributárias. O imposto corrente é o imposto a pagar ou a receber esperado sobre o lucro ou prejuízo tributável do 
exercício, as taxas de impostos com vigência na data-base das demonstrações financeiras individuais e consolidadas. Imposto de renda e contribuição social 
diferidos são reconhecidos, em sua totalidade, sobre as diferenças geradas entre os ativos e passivos reconhecidos para fins fiscais e correspondentes valores 
reconhecidos nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas, entretanto, o imposto de renda e contribuição social diferidos não são reconhecidos se 
forem gerados no registro inicial de ativos e passivos em operações que não afetam as bases tributárias, exceto em operações de combinação de negócios. 
Imposto de renda e contribuição social diferidos são determinados considerando as taxas (e leis) vigentes na data de preparação das demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas e aplicáveis quando o respectivo imposto de renda e contribuição social forem realizados, bem como são reconhecidos somente na 
extensão em que seja provável que existirá base tributável positiva para a qual as diferenças temporárias possam ser utilizadas e prejuízos fiscais possam ser 
compensados. Ativos de imposto de renda e contribuição social diferidos são revisados a cada data de encerramento de exercício e são reduzidos na medida 
em que sua realização não seja mais provável. A despesa ou receita com imposto de renda e contribuição social compreende os impostos de renda correntes 
e diferidos. O imposto corrente e o imposto diferido são reconhecidos no resultado a menos que estejam relacionados à combinação de negócios, ou itens 
diretamente reconhecidos no patrimônio líquido ou em outros resultados abrangentes. Os impostos de renda diferidos ativos e passivos são apresentados pelo 
líquido no balanço quando há o direito legal e a intenção de compensá-los quando da apuração dos tributos correntes, em geral relacionado com a mesma 
entidade legal e mesma autoridade fiscal. Dessa forma, impostos diferidos ativos e passivos em diferentes entidades ou em diferentes países, são apresentados 
em separado, e não pelo líquido. 2.15 Benefícios a empregados: A Companhia possui planos de benefícios a empregados incluindo planos de pensão e de 
aposentadoria (contribuição definida), assistência médica, odontológica e participação nos lucros. O plano de aposentadoria pós-emprego caracteriza-se na 
modalidade de plano de contribuição definida, sobre o qual a Companhia não tem nenhuma obrigação legal caso o plano não possua ativos suficientes para 
o pagamento dos benefícios obtidos pelos funcionários como resultado de serviços passados prestados. As contribuições ao plano de aposentadoria de 
contribuição definida são reconhecidas como despesa quando efetivamente incorridas, ou seja, no momento da prestação de serviços dos empregados à 
Companhia (Nota 19). 2.16 Capital social: As ações ordinárias são classificadas no patrimônio líquido. Não há ações preferenciais. Os custos incrementais 
diretamente atribuíveis à emissão de novas ações ou opções são demonstrados no patrimônio líquido como uma dedução do valor captado, líquida de 
impostos. 2.17 Distribuição de dividendos e juros sobre o capital próprio: A distribuição de dividendos e juros sobre capital próprio para os acionistas da 
Companhia são reconhecidos como um passivo nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas ao final do exercício, com base no estatuto social da 
Companhia. Qualquer valor acima do mínimo obrigatório, conforme Nota 18, somente é provisionado na data em que são aprovados pelo Conselho de 
Administração. O benefício fiscal dos juros sobre capital próprio é reconhecido na demonstração de resultado. 2.18 Reconhecimento de receita: A receita 
compreende o valor justo da contraprestação recebida ou a receber pela comercialização de produtos no curso normal das atividades da Companhia. A receita 
é apresentada líquida dos impostos, das devoluções, dos abatimentos e dos descontos, bem como das eliminações das vendas entre empresas da Companhia. 
Os impostos sobre vendas são reconhecidos quando as vendas são faturadas. (a) Venda de produtos: A receita de contrato com cliente é reconhecida quando 
a obrigação de performance é satisfeita. A Companhia conclui, de modo geral, que é o principal em seus contratos de receita porque normalmente controla 
os bens ou serviços antes de transferi-los para o cliente. Máquinas Romi e Máquinas B+W: Nesses contratos geralmente se espera que a principal obrigação de 
desempenho seja a entrega das máquinas. A distinção de outras obrigações de desempenho tais como a instalação/entrega técnica e treinamento são imateriais 
no contexto do contrato e, portanto, não possuem impacto significativo nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas da Companhia. Fundidos e 
Usinados: Nesses contratos geralmente se espera que a venda de produtos seja a única obrigação de execução, de modo que a receita de venda de 
equipamentos é reconhecida no momento em que se transfere o controle do ativo para o cliente, geralmente na entrega do item. (i) Contraprestação variável: 
Se a contraprestação em um contrato incluir um valor variável, a Companhia estima o valor da contraprestação a que terá direito em troca da transferência de 
bens para o cliente. A contraprestação variável é estimada no início do contrato e restringida até que seja altamente provável que não ocorra estorno de parcela 
significativa de receita, no montante da receita acumulada reconhecida, quando a incerteza associada à contraprestação variável for posteriormente resolvida. 
Alguns contratos com clientes de Fundidos e Usinados oferecem direito a desconto futuro por incremento de volume/produtividade. (ii) Obrigações de garantia: 
A Companhia geralmente fornece garantias para reparos gerais e não fornece garantias estendidas em seus contratos com clientes. Assim, a maioria das 
garantias existentes será de garantias na modalidade de asseguração de acordo com a IFRS 15 e CPC 47, que continuará a ser contabilizada de acordo com a 
IAS 37 e CPC 25. Provisões, passivos contingentes e ativos contingentes, de forma condizente com sua prática atual. (iii) Componente de financiamento: 
Geralmente, a Companhia recebe adiantamentos de curto prazo de seus clientes. Utilizando o expediente prático contido no CPC 47/IFRS 15, a Companhia 
não ajusta o valor prometido de contraprestação para efeito de um componente de financiamento significativo se tem a expectativa, no início do contrato, de 
que o período entre a transferência da máquina para o cliente e o momento em que o cliente paga por este bem será de um ano ou menos. Adicionalmente, 
a Companhia identificou que na comercialização de máquinas seminovas, há componente de financiamento pois esta operação é financiada ao cliente final 
com recursos próprios da Companhia e o custo financeiro está inserido no valor de venda da máquina vendida. O preço de transação para estes contratos é 
descontado, utilizando a taxa que estaria refletida em uma transação de financiamento separada entre a Companhia e seus clientes no início do contrato, de 
modo a levar em consideração o componente de financiamento significativo. (b) Venda de lotes (próprios): A Companhia por meio de sua subsidiária 
integral Rominor Comércio Empreendimentos e Participações S.A. (“Rominor Comércio”) é uma entidade de incorporação de empreendimentos imobiliários, 
criada com o objetivo de realizar empreendimentos imobiliários em imóveis próprios da Companhia, tendo em vista que o seu patrimônio imobiliário de ativos 
é considerado propriedades para investimentos e/ou estoque. A Companhia reconhece suas receitas em conformidade com o Pronunciamento Técnico CPC 
47 - Receita de Contrato com Cliente. A receita proveniente da venda de terrenos é reconhecida quando o controle do ativo é transferido ao comprador, o que 
ocorre no momento em que são atendidas as condições contratuais de transferência da posse e dos riscos e benefícios significativos da propriedade, usualmente 
com a lavratura da escritura definitiva ou conforme estabelecido em contrato. No exercício findo em 31 de dezembro de 2025, a Companhia realizou a venda 
de um terreno para uma empresa destinada à realização de empreendimento imobiliário. O contrato de compra e venda estabelece uma única obrigação de 
desempenho, correspondente à transferência do terreno, não havendo obrigações adicionais relacionadas à construção, desenvolvimento ou participação no 
empreendimento, como resultado desta transação foi reconhecido o montante de R$ 12.106 na rubrica de “Outras receitas líquidas”. (c) Receita financeira: 
A receita financeira é reconhecida conforme o prazo decorrido pelo regime de competência, usando o método da taxa efetiva de juros. (d) Receita de locação 
de máquinas: A receita de locação de máquinas é medida pelo valor justo da contraprestação dos serviços de locação a receber. As receitas são reconhecidas 
em bases mensais pelo período do contrato de aluguel e são reconhecidas na rubrica de receitas operacionais. (e) Receita de venda de máquinas de locação 
destinadas a venda: A receita da venda de “Máquinas de locação destinadas a venda” é uma atividade complementar da atividade de locação de máquinas. 
A receita é reconhecida quando existe evidência convincente de que os riscos e benefícios mais significativos inerente a propriedade dos bens foram transferidos 
para o comprador, e o valor da receita possa ser mensurados de maneira confiável. Nesses contratos geralmente se espera que a principal obrigação de 
desempenho seja a entrega das máquinas. A distinção de outras obrigações de desempenho tais como a instalação/entrega técnica e treinamento são  
imateriais no contexto do contrato e, portanto, não possuem impacto significativo nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas da Companhia. 
2.19 Provisões: As provisões para riscos fiscais, trabalhistas e cíveis são reconhecidas quando um evento passado gerou uma obrigação presente (legal ou não 
formalizada), é provável que haja uma saída de recursos e o valor da obrigação possa ser estimado com segurança. O valor constituído como provisão é a melhor 
estimativa do valor de liquidação na data de encerramento das demonstrações financeiras individuais e consolidadas, levando em consideração os riscos e 
incertezas relacionados à obrigação. Quando a provisão é mensurada usando o fluxo de caixa estimado para liquidar a obrigação presente, o seu valor é 
determinado através do valor presente desses fluxos de caixa. Quando o benefício econômico requerido para liquidar uma provisão é esperado ser recebido de 
terceiros, esse valor a receber é registrado como um ativo quando o reembolso é virtualmente certo e o montante possa ser estimado com segurança.  
2.20 Aplicação de julgamentos e políticas contábeis materiais na elaboração das demonstrações financeiras individuais e consolidadas:  
O processo de elaboração das demonstrações financeiras individuais e consolidadas envolve a utilização de estimativas. A determinação dessas estimativas levou 
em consideração experiências de eventos passados e correntes, pressupostos relativos a eventos futuros, opiniões formais de especialistas, quando aplicável, e 
outros fatores objetivos e subjetivos. Itens significativos sujeitos a essas estimativas e premissas incluem: (a) Vida útil de ativos de longa duração: a administração 
realiza revisão da vida útil dos principais ativos com vida útil definida anualmente. (b) Teste de redução do valor recuperável de ativos de vida longa e ativos de 
vida útil indefinida: anualmente, a Companhia testa eventuais perdas (impairment) dos ativos de vida útil indefinida e, quando necessário, realiza eventuais 
perdas (impairment) dos ativos de vida útil definida. Os valores recuperáveis de Unidades Geradoras de Caixa (UGCs) foram determinados com base em cálculos 
do valor em uso, efetuados com base em estimativas (Nota 2.10). (c) Realização e obsolescência dos estoques: as premissas utilizadas estão descritas na Nota 
2.8. (d) Análise do risco de crédito para determinação da estimativa de perda para créditos de liquidação duvidosa: as premissas utilizadas estão descritas na 
Nota 2.7 (f). Realização do imposto de renda diferido ativo sobre prejuízos fiscais e base negativa e diferenças temporárias de contribuição social (Nota 2.14). 
(e) Análise dos demais riscos para determinação de provisões, inclusive contingências. Provisões são constituídas para todas as contingências para as quais seja 
provável uma saída de recursos para sua liquidação. A avaliação da probabilidade de perdas inclui a avaliação de evidências disponíveis, a hierarquia das Leis, as 
jurisprudências disponíveis, as decisões mais recentes nos tribunais e sua relevância no ordenamento jurídico, bem como a avaliação de advogados externos e 
de especialistas, quando aplicável. A liquidação das transações envolvendo essas estimativas poderá resultar em valores divergentes dos registrados nas 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas devido às imprecisões inerentes ao processo de estimativa. Essas estimativas e premissas são revisadas 
periodicamente. 2.21 Apresentação de informações por segmentos: As informações por segmentos operacionais são apresentadas de modo consistente 
com o relatório interno fornecido para o Conselho de Administração, responsável pela alocação de recursos, pela avaliação de desempenho dos segmentos 
operacionais e pela tomada das decisões estratégicas da Companhia (Nota 22). 2.22 Demonstração dos fluxos de caixa: A Companhia classifica o 
pagamento de juros e variações monetárias sobre empréstimos e financiamentos, e o recebimento de dividendos como atividades de financiamento e 
investimentos, respectivamente, em seu fluxo de caixa. Tal classificação foi adotada por se tratar de custos de obtenção de recursos financeiros e de retorno 
sobre investimentos, em linha com o disposto no item 33 do CPC 03 (R2) / IAS 7. 2.23 ICPC 22 (IFRIC23) - Incerteza sobre Tratamento de Tributos sobre 
o lucro: O ICPC 22/ IFRIC 23 descreve como determinar a posição fiscal e contábil quando houver incerteza sobre o tratamento do imposto de renda. A 
interpretação requer que a Companhia determine se posições fiscais incertas são avaliadas separadamente ou como um grupo e avalie se é provável que a 
autoridade fiscal aceite a utilização de tratamento fiscal incerto, ou proposta de utilização, por uma entidade nas suas declarações de imposto de renda. 2.24 
Adoção das CPCs/IFRSs novas e revisadas: 2.24.1 CPCs/IFRSs novas e alteradas em vigor no exercício corrente: As seguintes alterações de normas 
foram adotadas pela primeira vez para o exercício iniciado em 1º de janeiro de 2025: •  Alterações ao IAS 21/ CPC 02 (R2) - Efeitos das mudanças nas 
taxas de câmbio e conversão de demonstrações contábeis: em agosto de 2023, o IASB alterou o IAS 21 - “Efeitos das Mudanças nas Taxas de Câmbio 
e Conversão de Demonstrações Contábeis”, adicionando novos requisitos com o objetivo de ajudar as entidades a determinar se uma moeda é conversível em 
outra moeda e, quando não for, qual a taxa de câmbio à vista a ser utilizada. Antes dessas alterações, o IAS 21 somente estabelecia a taxa de câmbio a ser 
utilizada quando a falta de conversibilidade fosse temporária. As referidas alterações têm vigência a partir de 1º de janeiro de 2025. A Companhia não espera 
que essas alterações tenham um impacto material em suas operações ou demonstrações financeiras. 2.24.2 CPCs/IFRSs novas e revisadas já emitidas, 
porém ainda não adotadas: As seguintes alterações de normas foram emitidas pelo IASB mas não estão em vigor para o exercício de 2025. A adoção 
antecipada de normas, embora encorajada pelo IASB, não é permitida, no Brasil, pelo Comitê de Pronunciamento Contábeis (CPC). • Alterações ao IFRS 9 e 
IFRS 7 - Classificação e Mensuração de Instrumentos Financeiros: em 30 de maio de 2024, o IASB emitiu alterações ao IFRS 9 - “Instrumentos 
Financeiros” e IFRS 7 - “Instrumentos Financeiros: Evidenciação” para responder a questões práticas recentes, melhorar o entendimento, bem como incluir 
novos requisitos aplicáveis à empresas em geral e não apenas à instituições financeiras. As alterações: (a) esclarecem a data de reconhecimento e 
desreconhecimento de alguns ativos e passivos financeiros, com uma nova exceção para alguns passivos financeiros liquidados por meio de um sistema de 
transferência eletrônica de caixa; (b) esclarecem e adicionam orientação para avaliar se um ativo financeiro atende ao critério de somente pagamento de 
principal e juros (“SPPI test”), incluindo situações de ocorrência de um evento contingente;  (c) adicionam novas divulgações para certos instrumentos com 
termos contratuais que podem alterar os fluxos de caixa (como alguns instrumentos financeiros com características vinculadas ao cumprimento de metas ESG); 
e (d) atualizam as divulgações para instrumentos de patrimônio designados a valor justo por meio de outros resultados abrangentes (“FVOCI”).  As referidas 
alterações têm vigência a partir de 1º de janeiro de 2026. A Companhia não espera que essas alterações tenham um impacto material em suas operações ou 
demonstrações financeiras. • Alterações ao IFRS 9 e IFRS 7 - Contratos que tenham como referência energia e cuja geração dependa da natureza: 
em dezembro de 2024, o IASB alterou os requisitos de aplicação de own use e hedge accounting previstos no IFRS 9 - “Instrumentos Financeiros”, bem como 
adicionou certos requerimentos de divulgações do IFRS 7 - “Instrumentos Financeiros: Evidenciação”, com o objetivo de assegurar que as demonstrações 
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NOTAS EXPLICATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS INDIVIDUAIS E CONSOLIDADAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 (Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

financeiras apresentem de forma adequada os efeitos de contratos que tenham como referência energia e cuja geração dependa da natureza (ex.: energia 
eólica, energia solar, etc.), descritos como ‘contracts referencing nature-dependent electricity’. Portanto, se aplicam somente a contratos que expõem uma 
entidade a variabilidade em função da volatilidade na geração de energia que dependa de condições da natureza. As alterações trazem: (i) orientações para a 
determinação pela entidade se os contratos de energia, que dependem de condições da natureza, devem ser tratados contabilmente como contratos de own 
use, (ii) condições a serem consideradas para aplicação de hedge accounting (cash flow hedge) e (iii) divulgações sobre características contratuais que expõem 
a entidade a variabilidades, compromissos contratuais ainda não reconhecidos (fluxos de caixa estimados) e efeitos dos contratos na performance da entidade 
durante o exercício. As referidas alterações são aplicáveis a exercícios/períodos iniciados a partir de 1º de janeiro de 2026. A Companhia  está em processo inicial 
de análise dos efeitos dessas alterações em suas demonstrações financeiras, porém não espera que resultem em impactos materiais. • IFRS 18 - Apresentação 
e Divulgação nas Demonstrações Financeiras: essa nova norma contábil substituirá o IAS 1 - “Apresentação das Demonstrações Contábeis”, introduzindo 
novos requisitos que ajudarão a alcançar a comparabilidade do desempenho financeiro de entidades semelhantes e fornecerão informações mais relevantes e 
transparência aos usuários. Embora o IFRS 18 não tenha impacto no reconhecimento ou mensuração de itens nas demonstrações financeiras, espera-se que 
seus impactos na apresentação e divulgação sejam generalizados, em particular aqueles relacionados à demonstração do desempenho financeiro e ao 
fornecimento de medidas de desempenho definidas pela administração dentro das demonstrações financeiras. A administração está atualmente avaliando as 
implicações detalhadas da aplicação da nova norma nas demonstrações financeiras da Companhia. A partir de uma avaliação preliminar realizada, os seguintes 
impactos potenciais foram identificados:  Embora a adoção do IFRS 18 não tenha impacto no lucro líquido do Grupo, espera-se que o agrupamento de itens 
de receitas e despesas na demonstração do resultado nas novas categorias tenha impacto em como o resultado operacional é calculado e divulgado. Os itens 
de linha apresentados nas demonstrações financeiras primárias podem mudar como resultado da aplicação dos princípios aprimorados sobre agregação e 
desagregação. Além disso, como o ágio deverá ser apresentado separadamente no balanço patrimonial, a Companhia  desagregará o ágio e outros ativos 
intangíveis e os apresentará separadamente no balanço patrimonial. A Companhia  não espera que haja mudança significativa nas informações que são 
atualmente divulgadas nas notas explicativas, uma vez que o requisito de divulgação de informações materiais permanece inalterado; no entanto, a maneira 
como as informações são agrupadas pode mudar como resultado dos princípios de agregação/desagregação. Além disso, haverá novas divulgações 
significativas necessárias para: (i) medidas de desempenho definidas pela administração; (ii) abertura da natureza de determinadas linhas de despesas 
apresentados por função na categoria operacional da demonstração de resultado; e (iii) para o primeiro ano de aplicação do IFRS 18, uma reconciliação para 
cada linha da demonstração de resultado entre os valores reapresentados pela aplicação do IFRS 18 e os valores apresentados anteriormente pela aplicação do 
IAS 1. • No que se refere à demonstração dos fluxos de caixa, haverá mudanças em como os juros recebidos e pagos são apresentados. Os juros pagos serão 
apresentados como fluxos de caixa de financiamento e os juros recebidos como fluxos de caixa de investimento. A nova norma tem vigência a partir de 1º de 
janeiro de 2027, com aplicação retrospectiva, isto é as informações comparativas para o exercício social de 31 de dezembro de 2026 serão reapresentadas de 
acordo com o IFRS 18. • IFRS 19 - Subsidiárias sem Obrigação Pública de Prestação de Contas: Divulgações e alterações: Esta nova norma e alterações 
permitem que certas subsidiárias elegíveis de entidades controladoras que reportam sob normas contábeis internacionais (IFRS Accounting Standards) apliquem 
requisitos de divulgação reduzidos, de forma a equilibrar as necessidades de informação dos usuários das demonstrações financeiras das subsidiárias elegíveis 
com a economia de custos para os preparadores. O IFRS 19 é uma norma voluntária para subsidiárias elegíveis. A nova norma IFRS 19 tem vigência a partir de 
1º de janeiro de 2027. A Companhia não espera que essas alterações tenham impactos em suas demonstrações financeiras. • Melhorias Anuais às normas 
contábeis internacionais (IFRS Accounting Standards) - Volume 11: As melhorias anuais se limitam a alterações que visam esclarecer a redação de 
algumas normas contábeis internacionais (IFRS Accounting Standards) ou corrigir consequências não intencionais relativamente menores, omissões ou conflitos 
entre os requisitos das normas contábeis internacionais (IFRS Accounting Standards). As alterações referem-se às seguintes normas: IFRS 1 - “Adoção Inicial das 
Normas Internacionais de Relatório Financeiro”; IFRS 7 - “Instrumentos Financeiros: Divulgação e sua Orientação de Implementação do IFRS 7”; IFRS 9 - 
“Instrumentos Financeiros”; IFRS 10 - “Demonstrações Financeiras Consolidadas”; e IAS 7 - “Demonstração dos Fluxos de Caixa”. Vigência para períodos 
anuais iniciados em ou após 1º de janeiro de 2026. A Companhia não espera que essas alterações tenham impactos em suas demonstrações financeiras. • 
Alterações ao IAS 21 - Tradução para uma Moeda de Apresentação Hiperinflacionária: Essas alterações de escopo restrito especificam os procedimentos 
de tradução para uma entidade cuja moeda de apresentação é a de uma economia hiperinflacionária. A entidade aplica as alterações se: • Sua moeda funcional 
for a de uma economia não hiperinflacionária e ela estiver traduzindo seus resultados e posição financeira para a moeda de uma economia hiperinflacionária; 
ou • Estiver traduzindo para a moeda de uma economia hiperinflacionária os resultados e a posição financeira de uma operação no exterior cuja moeda 
funcional seja a de uma economia não hiperinflacionária. As alterações têm como objetivo melhorar a utilidade das informações resultantes de maneira 
eficiente em termos de custos. Desenvolvidas em resposta ao feedback de partes interessadas, espera-se que essas alterações reduzam a diversidade de práticas 
e proporcionem uma base mais clara para o reporte em moeda hiperinflacionária. Vigência para períodos anuais iniciados em ou após 1º de janeiro de 2027. 
A Companhia não espera que essas alterações tenham impactos em suas demonstrações financeiras. • Alterações aos Exemplos Ilustrativos sobre IFRS 
7, IFRS 18, IAS 1, IAS 8, IAS 36 e IAS 37 - “Divulgação de Incertezas nas Demonstrações Financeiras”: Essas alterações incluem exemplos que ilustram 
como uma entidade pode aplicar os requisitos das normas contábeis internacionais (IFRS Accounting Standards) para divulgar os efeitos de incertezas em suas 
demonstrações financeiras. Os exemplos demonstram como divulgar os impactos de incertezas em cenários relacionados ao clima, mas os princípios e requisitos 
também são aplicáveis à divulgação de outras incertezas. Os exemplos não acrescentam nem alteram exigências das normas contábeis internacionais (IFRS 
Accounting Standards) e, portanto, não há requisitos de transição. Em vez disso, esses exemplos acompanharão as respectivas normas contábeis internacionais 

(IFRS Accounting Standards) às quais estão relacionados. Não se espera que essas novas normas e alterações de normas tenham impacto significativo sobre as 
demonstrações financeiras a Companhia. Não há outras normas contábeis internacionais (IFRS Accounting Standards) ou interpretações IFRIC que ainda não 
entraram em vigor que poderiam ter impacto significativo sobre as demonstrações financeiras da Companhia. 
3. PATRIMÔNIO LÍQUIDO: Capital social: O capital subscrito e integralizado em 31 de dezembro de 2025 no montante de R$988.470 
(R$988.470 em 31 de dezembro de 2024) é representado por 93.170.747 ações ordinárias (93.170.747 em 31 de dezembro de 2024) 
nominativas e escriturais, sem valor nominal. Em 26 de março de 2024, foi aprovado o aumento do Capital Social no valor de R$83.698, mediante 
a capitalização da reserva de lucros da Companhia, dentro do limite do capital autorizado, nos termos do Artigo 7º, parágrafo primeiro do Estatuto 
Social da Companhia com bonificação de ações. A bonificação em ações foi realizada à razão de 5% (cinco por cento), o aumento de capital foi 
efetivado com a emissão de 4.436.702 novas ações ordinárias escriturais, sem valor nominal, atribuídas aos detentores de ações, a título de 
bonificação na proporção de 1 (uma) nova ação para cada 20 (vinte) ações existentes. Reserva de lucros: a) Reserva legal: O saldo da rubrica 
“Reserva Legal”, tal como previsto no artigo 193 da Lei nº 6.404/76, refere-se ao montante constituído de 5% do lucro líquido do exercício, 
limitado a 20% do capital social. b) Dividendos e juros sobre capital próprio (“JCP”):
O estatuto social prevê a distribuição de dividendo mínimo obrigatório de 25% do lucro líquido ajustado na forma da lei societária. A proposta de 
distribuição de juros sobre o capital próprio a título de dividendos e de constituição de reserva de lucros, da Administração à Assembleia Geral 
Ordinária, é conforme segue:

31.12.2025 31.12.2024
Lucro líquido do exercício atribuído aos acionistas 85.113 113.883
(–) Constituição de reserva legal (4.256) (5.694)
Lucro passível de distribuição 80.857 108.189
Dividendos obrigatórios (20.214) (27.047)
Dividendos excedente já distribuídos (46.875) (47.889)
Dividendos total distribuídos (67.089) (74.936)
Constituição de reserva de lucros 13.768 33.253
No exercício findo em 31 de dezembro de 2025, foram aprovadas as distribuições de juros sobre capital próprio (“JCP”) no montante de 
R$67.089, conforme comunicados ao mercado nas datas listadas abaixo: 1. Em 11 de março de 2025, foi aprovada a distribuição de juros sobre 
o capital próprio (“JCP”) a serem imputados aos dividendos obrigatórios do exercício de 2025, no montante de R$16.774, sendo 0,18 por ação, 
cujo pagamento foi realizado em 12 de junho de 2025. 2. Em 10 de junho de 2025, foi aprovada a distribuição de juros sobre o capital próprio 
(“JCP”) a serem imputados aos dividendos obrigatórios do exercício de 2025, no montante de R$16.772, sendo 0,18 por ação, cujo pagamento 
foi realizado em 23 de outubro de 2025. 3. Em 16 de setembro de 2025, foi aprovada a distribuição de juros sobre o capital próprio (“JCP”) a 
serem imputados aos dividendos obrigatórios do exercício de 2025, no montante de R$16.772, sendo 0,18 por ação, cujo pagamento será 
realizado em 10 de abril de 2026. 4. Em 23 de dezembro de 2025, foi aprovada a distribuição de juros sobre o capital próprio (“JCP”) a serem 
imputados aos dividendos obrigatórios do exercício de 2025, no montante de R$16.771, sendo 0,18 por ação, cujo pagamento será realizado 
até dia 31 de dezembro de 2026. O JCP distribuído foi imputado ao dividendo mínimo obrigatório. Lucro por ação: O lucro básico por ação é 
calculado pela divisão do lucro atribuível aos acionistas da Companhia pela quantidade média ponderada de ações ordinárias em circulação 
durante o exercício, excluindo as ações ordinárias compradas pela Companhia e mantidas como ações em tesouraria. O lucro diluído por ação é 
calculado ajustando-se o lucro atribuível aos acionistas e a quantidade média ponderada de ações ordinárias em circulação, levando em 
consideração os efeitos de todos os instrumentos potencialmente conversíveis em ações ordinárias, como opções, bônus de subscrição ou outros 
instrumentos de capital que possam gerar diluição.

31.12.2025 31.12.2024
Lucro líquido (prejuízo) do exercício atribuído aos acionistas controladores 85.113 113.883
Média ponderada das ações em circulação 93.171 93.171
Lucro básico e diluído por ação 0,91 1,22
No exercício apresentado, o lucro básico por ação e o lucro diluído por ação são iguais, uma vez que a Companhia não possui instrumentos 
financeiros ou contratos que possam resultar em efeito diluidor sobre o resultado por ação.
4. APROVAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS INTERMEDIÁRIAS INDIVIDUAIS E CONSOLIDADAS:
As demonstrações financeiras individuais e consolidadas foram aprovadas pelo Conselho de Administração em 03 de fevereiro de 2026 e 
autorizadas para publicação.
5. EVENTOS SUBSEQUENTES: (i) Controladas: Rominor Comércio, Empreendimentos e Participações S.A. (“Rominor Comércio”).  
Em Reunião do Conselho de Administração realizada em 03 de fevereiro de 2026, foi autorizada a distribuição de dividendos, referente ao 
exercício de 2025, no valor de R$2.859, a ser pago em 02 de março de 2026, sujeito a ratificação na Assembleia Geral Ordinária a ser realizada 
em 10 de março de 2026.

PARECER DO CONSELHO FISCAL

Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, o Conselho Fiscal de ROMI S.A. procedeu ao exame do Relatório da Administração, das Demonstrações Financeiras e da Proposta de Destinação de Resultados e de Distribuição de Dividendos, referentes ao exercício social encerrado  
em 31 de dezembro de 2025, bem como da Proposta da Administração no que tange ao Orçamento de Capital para o exercício de 2026. Com base nas informações disponibilizadas e, tendo recebido esclarecimentos por parte da Administração e dos Auditores Independentes, opina que 
referidos documentos estão em condições de serem submetidos à deliberação da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária.

Santa Bárbara d’Oeste, 03 de fevereiro de 2026
Alfredo Ferreira Marques Filho Clóvis Ailton Madeira Walter Luis Bernardes Albertoni

DIRETORIA

Luiz Cassiano Rando Rosolen - Presidente
Fernando Marcos Cassoni - Vice-Presidente

Fábio Barbanti Taiar - Diretor
Tales Caires Aquino - Diretor

Douglas Pedro de Alcântara - Diretor
Mauricio Lanzellotti Lopes - Diretor

CONSELHO FISCAL
Alfredo Ferreira de Marques Filho 

Clóvis Ailton Madeira 

Walter Luis Bernardes Albertoni

CONTADORA

Josiane Perdigão Gibin - CRC - SP 202148/O-8

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
Américo Emílio Romi Neto - Presidente do Conselho de Administração 
Carlos Guimarães Chiti - Vice-Presidente do Conselho de Administração 

Antônio Cândido de Azevedo Sodré Filho - Membro do Conselho de Administração 
José Carlos Romi - Membro do Conselho de Administração 

Mônica Romi Zanatta - Membro do Conselho de Administração 
Paulo Romi - Membro do Conselho de Administração

Marcio Guedes Pereira Junior - Membro do Conselho de Administração
Ana Carolina Ribeiro Strobel - Membro do Conselho de Administração
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ROMI S.A.
Companhia Aberta - CNPJ nº 56.720.428/0001-63

NOTAS EXPLICATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS INDIVIDUAIS E CONSOLIDADAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 (Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)NOTAS EXPLICATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS INDIVIDUAIS E CONSOLIDADAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 (Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

d’Oeste, no Estado de São Paulo, e um na cidade de Reutlingen, na Alemanha, sendo essa unidade voltada para a produção de máquinas-
ferramenta de alta precisão. A Companhia ainda participa em controladas no Brasil e no exterior.
2. BASE DE APRESENTAÇÃO E POLÍTICAS CONTÁBEIS MATERIAIS: As demonstrações financeiras individuais e consolidadas foram preparadas conforme 
as práticas contábeis adotadas no Brasil, incluindo os pronunciamentos, interpretações e orientações emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis 
(CPC) e as normas contábeis internacionais (IFRS® Accounting Standards), emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB), incluindo as 
interpretações emitidas pelo IFRS Interpretations Committee (IFRIC® Interpretations) ou pelo seu órgão antecessor, Standing Interpretation Committee (SIC® 
Interpretations) e evidenciam todas as informações relevantes próprias das demonstrações financeiras, e somente elas, as quais estão consistentes com as 
utilizadas pela administração na sua gestão. As políticas contábeis adotadas nas controladas são consistentes com as da controladora. As políticas contábeis 
materiais aplicadas na preparação dessas demonstrações financeiras individuais e consolidadas estão definidas abaixo. Essas políticas foram aplicadas de modo 
consistente nos exercícios apresentados, salvo disposição em contrário. 2.1 Base de preparação: As demonstrações financeiras individuais e consolidadas 
foram elaboradas com base no custo histórico, exceto por determinadas instrumentos financeiros mensurados aos seus valores reavaliados ou seus valores 
justos no final de cada período de relatório, conforme descrito nas práticas contábeis a seguir. Valor justo é o preço que seria recebido pela venda de um ativo 
ou pago pela transferência de um passivo em uma transação organizada entre participantes do mercado na data de mensuração, independentemente de esse 
preço ser diretamente observável ou estimado usando outra técnica de avaliação. Ao estimar o valor justo de um ativo ou passivo, a Companhia leva em 
consideração as características do ativo ou passivo no caso de os participantes do mercado levarem essas características em consideração na precificação do 
ativo ou passivo na data de mensuração. O valor justo para fins de mensuração e/ou divulgação nestas demonstrações financeiras consolidadas é determinado 
nessa base, exceto por operações que tenham algumas similaridades ao valor justo, mas não sejam valor justo, como o valor líquido a realizar nos estoques 
mencionado na IAS 2 (CPC 16 (R1)) - Estoques ou valor em uso na IAS 36 (CPC 01 (R1)) - Redução ao Valor Recuperável de Ativos. A preparação de 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas requer o uso de certas estimativas contábeis críticas e, também o exercício de julgamento por parte da 
administração (“Diretoria”) da Companhia no processo de aplicação de suas políticas contábeis materiais. Aquelas áreas que requerem maior nível de 
julgamento e possuem maior complexidade, bem como as áreas nas quais premissas e estimativas são significativas para as demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas, estão divulgadas na Nota 2.20. (a) Demonstrações financeiras individuais: As demonstrações financeiras individuais da 
Controladora foram preparadas conforme as práticas contábeis adotadas no Brasil emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e conforme as 
normas contábeis internacionais (IFRS Accounting Standards), emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB). (b) Demonstrações financeiras 
consolidadas: As demonstrações financeiras consolidadas foram preparadas e estão sendo apresentadas conforme as práticas contábeis adotadas no Brasil, 
incluindo os pronunciamentos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e conforme as normas internacionais de relatório financeiro 
(International Financial Reporting Standards (IFRS), emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB)) (atualmente denominadas pela Fundação 
IFRS como “normas contábeis IFRS”). (c) Demonstração do valor adicionado: A apresentação da Demonstração do Valor Adicionado (DVA), individual e 
consolidada, é requerida pela legislação societária brasileira e pelas práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis a companhias abertas. A DVA foi preparada 
de acordo com os critérios definidos no Pronunciamento Técnico CPC 09 - “Demonstração do Valor Adicionado”. As normas contábeis internacionais (IFRS 
Accounting Standards) não requerem a apresentação dessa demonstração. Como consequência, pelas normas contábeis internacionais (IFRS Accounting 
Standards), essa demonstração está apresentada como informação suplementar, sem prejuízo do conjunto das demonstrações contábeis. (d) Consolidação: 
A Companhia consolida todas as entidades sobre as quais detém o controle, isto é, quando está exposta ou tem direitos a retornos variáveis de seu envolvimento 
com a investida e tem capacidade de dirigir as atividades relevantes da investida. As empresas controladas incluídas na consolidação estão descritas na Nota 8 
e as políticas contábeis aplicadas na elaboração das demonstrações financeiras consolidadas estão descritas na seção 2.2. As principais políticas contábeis 
adotadas estão descritas a seguir. 2.2 Mudanças nas políticas contábeis e divulgações: Não há alterações ou interpretações em vigor para o exercício 
iniciado em 1º de janeiro de 2025 que tenham impacto relevante nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas da Companhia. 2.3 Investimentos 
em empresas controladas - Consolidação: (a) Controladora: Controladas são todas as entidades nas quais a Companhia detém o controle. A Companhia 
controla uma entidade quando está exposta ou tem direito a retornos variáveis decorrentes de seu envolvimento com a entidade e tem a capacidade de 
interferir nesses retornos devido ao poder que exerce sobre a entidade. As controladas são totalmente consolidadas a partir da data em que o controle é 
transferido para a Companhia. A consolidação é interrompida a partir da data em que a Companhia deixa de ter o controle. Os investimentos em empresas 
controladas são reconhecidos pelo método de equivalência patrimonial desde a data que o controle é adquirido. De acordo com este método, as participações 
financeiras nas controladas são reconhecidas nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas ao custo de aquisição, e são ajustadas periodicamente 
pelo valor correspondente à participação da Companhia nos resultados líquidos tendo como contrapartida uma conta de resultado operacional, com exceção 
de efeito de tradução destas empresas, as quais são registradas em conta específica do patrimônio líquido, denominada “Ajustes de avaliação patrimonial”. 
Estes efeitos serão reconhecidos em receitas e despesas quando da venda ou baixa do investimento. Após reduzir a zero o saldo contábil da participação do 
investidor, perdas adicionais são consideradas, e um passivo (provisão para patrimônio líquido negativo) é reconhecido somente na extensão em que o investidor 
tenha incorrido em obrigações legais ou construtivas (não formalizadas) de fazer pagamentos por conta da controlada. Do valor pago na aquisição, o montante 
que excede o valor justo do patrimônio líquido da adquirida na data da transação é tratado contabilmente como ágio por rentabilidade futura. Adicionalmente, 
os saldos dos investimentos poderão ser reduzidos pelo reconhecimento de perdas por recuperação do investimento (Nota 2.12). Os dividendos recebidos de 
controladas são registrados como uma redução do valor dos investimentos. (b) Consolidado: A Companhia consolida integralmente as demonstrações 
financeiras da Controladora e de todas as empresas controladas. As informações sobre controle estão descritas na nota 8 - Investimento em controladas. A 
participação de terceiros no patrimônio líquido e no lucro líquido das controladas é apresentada separadamente no balanço patrimonial consolidado e na 
demonstração consolidada do resultado, respectivamente, na conta de “Participação dos acionistas não controladores”. As transações e saldos entre a 
Companhia e suas controladas são eliminados no processo de consolidação e eventuais ganhos e perdas decorrentes destas transações são igualmente 
eliminados. Quando necessário, as demonstrações financeiras das controladas são ajustadas para adequar suas políticas contábeis às políticas contábeis do 
Grupo. 2.4 Conversão de moeda estrangeira e das demonstrações das controladas no exterior: Os saldos de ativos e passivos da controladora e das 
controladas no exterior (nenhuma das quais tem moeda de economia hiperinflacionária) são convertidos para Reais pela taxa de câmbio da data do balanço, 
e as correspondentes demonstrações do resultado (receitas e despesas) são convertidas pelas taxas de câmbio médias (a menos que essa média não seja uma 
aproximação razoável do efeito cumulativo das taxas vigentes nas datas das operações, e, nesse caso, as receitas e despesas são convertidas pela taxa das datas 
das operações). As diferenças de efeito de tradução resultantes da referida conversão são contabilizadas separadamente no patrimônio líquido na rubrica de 
“Ajustes de avaliação patrimonial”. Ajustes de valor justo, decorrentes da aquisição de uma entidade no exterior são tratados como ativos e passivos da 
entidade no exterior e convertidos pela taxa de fechamento. As diferenças cambiais são reconhecidas em outros resultados abrangentes. (a) Moeda funcional 
e moeda de apresentação: As demonstrações financeiras individuais e consolidadas, são apresentadas em Reais (R$), que é a moeda funcional da 
controladora e de suas controladas localizadas no Brasil. A moeda funcional das controladas no exterior é determinada com base no ambiente econômico 
principal em que elas operam, sendo que quando a moeda for diferente da moeda funcional de apresentação das demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas, essas são convertidas para o Real (R$) na data do fechamento. (b) Transações e saldos: As transações em moeda estrangeira são inicialmente 
registradas à taxa de câmbio da moeda funcional em vigor na data da transação. Os ativos e passivos monetários denominados em moeda estrangeira são 
convertidos à taxa de câmbio da moeda funcional em vigor nas datas dos balanços. Todas as diferenças são registradas na demonstração do resultado. Itens 
não monetários mensurados com base no custo histórico em moeda estrangeira são convertidos utilizando a taxa de câmbio em vigor nas datas das transações 
iniciais. Itens não monetários mensurados ao valor justo em moeda estrangeira são convertidos utilizando as taxas de câmbio em vigor na data em que o valor 
justo foi determinado. 2.5 Outros aspectos associados à divulgação: (a) Reforma Tributária sobre o consumo: Em 20 de dezembro de 2023, foi 
promulgada a Emenda Constitucional (“EC”) nº 132, que estabelece a Reforma Tributária (“Reforma”) sobre o consumo. O modelo da Reforma está baseado 
num IVA repartido (“IVA dual”) em duas competências, uma federal (Contribuição sobre Bens e Serviços - CBS), que substituirá o PIS e a COFINS, e uma sub 
nacional (Imposto sobre Bens e Serviços - IBS), que substituirá o ICMS e o ISS. Foi também criado um Imposto Seletivo (“IS”) - de competência federal, que 
incidirá sobre a produção, extração,comercialização ou importação de bens e serviços prejudiciais à saúde e ao meio ambiente, nos termos de lei complementar. 
Em 17 de dezembro de 2024, foi concluída a aprovação, pelo Congresso Nacional, do primeiro Projeto de Lei Complementar (PLP) no 68/2024, que 
regulamentou parte da Reforma. O PLP no 68/2024 foi sancionado com vetos pelo presidente da República em 16 de janeiro de 2025, tornando-se a Lei 
Complementar no 214/2025. Embora a regulamentação e instituição do Comitê Gestor do IBS tenha sido inicialmente tratada no PLP no 108/2024, segundo 
projeto de regulamentação da Reforma, já aprovado no Congresso Nacional e aguardando sanção presidencial, parte da tratativa já foi incorporada e disposta 
na citada LC no 214/2025. Haverá um período de transição de 2026 até 2032, em que os dois sistemas tributários - antigo e novo - coexistirão. Os impactos 
da Reforma na apuração dos tributos acima mencionados, a partir do início do período de transição, somente serão plenamente conhecidos quando da 
finalização do processo de regulamentação dos temas pendentes por lei complementar. Consequentemente, não há qualquer efeito da Reforma nas 
demonstrações financeiras de 31 de dezembro de 2025. (b) Impactos contábeis relacionados às mudanças climáticas: Embora os efeitos das mudanças 
climáticas representem uma fonte de incerteza, a Companhia não considera que haja um impacto material em seus julgamentos e estimativas sobre os riscos 
físicos anteriormente mencionados nos curto e médio prazos, considerando os estudos e monitoramentos realizados. (c) Impactos de tarifas comerciais 
impostas pelos Estados Unidos: Em 9 de julho de 2025, o Governo dos Estados Unidos da América (EUA) anunciou a imposição de uma tarifa de 50% 
sobre exportações brasileiras para os EUA, com vigência a partir de 1º de agosto de 2025 de setores como agronegócio, papel e celulose, siderurgia, aeronáutica 
e calçados. A medida gerou preocupação de autoridades e impacto imediato nas empresas exportadoras, com variação de preços, maior volatilidade cambial 
e queda nos pedidos. A Administração da Companhia avaliou os potenciais impactos decorrentes de eventuais tarifas comerciais impostas pelos Estados Unidos 
sobre a importação de produtos de origem brasileira. Com base nas análises realizadas até a data de encerramento destas demonstrações financeiras, não 
foram identificados efeitos relevantes nas operações, na posição financeira ou no desempenho econômico da Companhia e de suas controladas. Dessa forma, 
não houve necessidade de reconhecimento ou ajuste nos valores contábeis dos ativos e passivos, tampouco impactos nas estimativas e julgamentos contábeis 
adotados pela Administração na elaboração das demonstrações financeiras em 31 de dezembro de 2025. A Companhia continuará monitorando a evolução 
do tema e eventuais mudanças no ambiente regulatório e comercial que possam impactar suas operações. 2.6 Caixa e equivalentes de caixa: i) Caixa e 
equivalentes de caixa: O caixa e os equivalentes de caixa são mantidos com a finalidade de atender a compromissos de caixa de curto prazo, e não para 
investimento ou outros fins. Incluem caixa, depósitos bancários à vista e aplicações financeiras realizáveis em até 90 dias da data original do título ou 
considerados de liquidez imediata ou conversíveis em um montante conhecido de caixa e que estão sujeitos a um risco insignificante de mudança de valor. ii) 
Aplicações financeiras: As aplicações financeiras são compostas por Certificados de Depósito Bancário (CDB) e operações compromissadas de instituições 
com baixo risco de crédito, apresentando rentabilidade predominantemente atrelada ao Certificado de Depósito Interbancário (CDI), os quais são registrados 
pelo valor justo por meio de resultado, acrescidos dos rendimentos auferidos até as datas dos balanços, que não excedem o seu valor de mercado ou de 
realização. Em razão da Companhia efetuar aplicação com vencimentos acima de 90 dias e serem mantidos com a finalidade de investimento não atendem os 
critérios de reconhecimento de Caixa e equivalentes de caixa. 2.7 Instrumentos financeiros - reconhecimento inicial e mensuração subsequente: Um 
instrumento financeiro é um contrato que dá origem a um ativo financeiro de uma entidade e a um passivo financeiro ou instrumento patrimonial de outra 
entidade. Ativos financeiros: (a) Reconhecimento inicial e mensuração: Todos os ativos financeiros reconhecidos são subsequentemente mensurados na 
sua totalidade ao custo amortizado ou ao valor justo, dependendo da classificação dos ativos financeiros. A classificação dos ativos financeiros no reconhecimento 
inicial depende das características dos fluxos de caixa contratuais do ativo financeiro e do modelo de negócios da Companhia para a gestão destes ativos 
financeiros. Com exceção das contas a receber de clientes que não contenham um componente de financiamento significativo ou para as quais a Companhia 
tenha aplicado o expediente prático, a Companhia inicialmente mensura um ativo financeiro ao seu valor justo acrescido dos custos de transação, no caso de 
um ativo financeiro não mensurado ao valor justo por meio do resultado. As contas a receber de clientes que não contenham um componente de financiamento 
significativo ou para as quais a Companhia tenha aplicado o expediente prático, conforme divulgado na Nota 2.18 - Reconhecimento de receita de vendas de 
produtos. Para que um ativo financeiro seja classificado e mensurado pelo custo amortizado, seus fluxos de caixa devem representar apenas pagamentos do 
principal e de juros. As receitas com juros provenientes desses ativos financeiros são registradas em receitas financeiras usando o método da taxa efetiva de 
juros. Quaisquer ganhos ou perdas devido à baixa do ativo são reconhecidos diretamente no resultado e apresentados em “Receitas (despesas) financeiras” 
juntamente com os ganhos e perdas cambiais. As perdas por impairment são apresentadas em uma conta separada na demonstração do resultado. Para que 
um ativo financeiro seja classificado e mensurado pelo valor justo por meio de outros resultados abrangentes, ele deve ser mantidos para coleta de fluxos de 
caixa contratuais e para venda dos ativos financeiros quando tais fluxos de caixa representam apenas pagamentos do principal e de juros, são mensurados ao 
valor justo por meio de outros resultados abrangentes. Mudanças no valor contábil são registradas em outros resultados abrangentes, exceto pelo 
reconhecimento dos ganhos ou perdas por impairment, receita com juros e ganhos e perdas cambiais, os quais são reconhecidos na demonstração do 
resultado. Quando o ativo financeiro é baixado, os ganhos ou perdas cumulativos que haviam sido reconhecidos em outros resultados abrangentes são 
reclassificados do patrimônio líquido para o resultado e reconhecidos em “Receitas (despesas) financeiras”. As receitas com juros provenientes desses ativos 
financeiros são registradas em receitas financeiras usando o método da taxa efetiva de juros. Os ganhos e as perdas cambiais são apresentados em “Receitas 
(despesas) financeiras” e as despesas de impairment são apresentadas em uma conta separada na demonstração do resultado. Valor justo por meio do 
resultado os ativos que não atendem os critérios de classificação de custo amortizado ou de valor justo por meio de outros resultados abrangentes são 
mensurados ao valor justo por meio do resultado. Eventuais ganhos ou perdas em um investimento em título de dívida que seja subsequentemente mensurado 
ao valor justo por meio do resultado são reconhecidos no resultado e apresentados líquidos em Receitas (despesas) financeiras, no período em que ocorrerem.” 
O modelo de negócios da Companhia para administrar ativos financeiros se refere a como ele gerencia seus ativos financeiros para gerar fluxos de caixa.  
O modelo de negócios determina se os fluxos de caixa resultarão da cobrança de fluxos de caixa contratuais, da venda dos ativos financeiros ou de ambos.  
(b) Mensuração subsequente: Para fins de mensuração subsequente, os ativos financeiros são classificados em duas categorias: i. Ativos financeiros ao custo 
amortizado (instrumentos de dívida). ii. Ativos financeiros ao valor justo por meio do resultado. Em 31 de dezembro de 2025, a Companhia possui apenas ativos 
financeiros classificados como ativos financeiros ao custo amortizado e ativos financeiros ao valor justo por meio do resultado. (c) Ativos financeiros ao custo 
amortizado (instrumentos de dívida): Os ativos financeiros ao custo amortizado são subsequentemente mensurados usando o método de juros efetivos e 
estão sujeitos a redução ao valor recuperável. Ganhos e perdas são reconhecidos no resultado quando o ativo é baixado, modificado ou apresenta redução ao 
valor recuperável. Os ativos financeiros da Companhia ao custo amortizado incluem Caixa e equivalentes de caixa, Contas a receber, Contas a receber - 
Financiamentos PRODZ, Valores a receber - repasse FINAME fabricante, contas a receber com Partes Relacionadas, e outros ativos financeiros registrados como 
outros créditos no ativo circulante e não circulante. (d) Ativos financeiros ao valor justo por meio do resultado: Ativos financeiros ao valor justo por meio 
do resultado são apresentados no balanço patrimonial pelo valor justo, com as variações líquidas do valor justo reconhecidas na demonstração do resultado. 
Esses ativos financeiros estão registrados na rubrica de Outros créditos. (e) Desreconhecimento: Um ativo financeiro (ou, quando aplicável, uma parte de um 
ativo financeiro ou parte de um grupo de ativos financeiros semelhantes) é desreconhecido quando: i. Os direitos de receber fluxos de caixa do ativo expiraram; 
ou ii. A Companhia transferiu seus direitos de receber fluxos de caixa do ativo ou assumiu uma obrigação de pagar integralmente os fluxos de caixa recebidos 
sem atraso significativo a um terceiro nos termos de um contrato de repasse e (a) a Companhia transferiu substancialmente todos os riscos e benefícios do ativo, 
ou (b) a Companhia nem transferiu nem reteve substancialmente todos os riscos e benefícios do ativo, mas transferiu o controle do ativo. Quando a Companhia 
transfere seus direitos de receber fluxos de caixa de um ativo ou celebra um acordo de repasse, ela avalia se, e em que medida, reteve os riscos e benefícios da 
propriedade. Quando não transferiu nem reteve substancialmente todos os riscos e benefícios do ativo, nem transferiu o controle do ativo, a Companhia 
continua a reconhecer o ativo transferido na medida de seu envolvimento continuado. Neste caso, a Companhia também reconhece um passivo associado. O 
ativo transferido e o passivo associado são mensurados em uma base que reflita os direitos e as obrigações retidos pela Companhia. O envolvimento contínuo 
sob a forma de garantia sobre o ativo transferido é mensurado pelo menor valor entre (i) o valor do ativo e (ii) o valor máximo da contraprestação recebida que 
a entidade pode ser obrigada a restituir (valor da garantia). (f) Redução ao valor recuperável de ativos financeiros: A Companhia reconhece as estimativas 
de perdas de crédito esperadas para todos os instrumentos de dívida não detidos pelo valor justo por meio do resultado. As perdas de crédito esperadas 
baseiam-se na diferença entre os fluxos de caixa contratuais devidos de acordo com o contrato e todos os fluxos de caixa que a Companhia espera receber, 
descontados a uma taxa de juros efetiva que se aproxime da taxa original da transação. Os fluxos de caixa esperados incluirão fluxos de caixa da venda de 
garantias detidas ou outras melhorias de crédito que sejam integrantes dos termos contratuais. As perdas de crédito esperadas são reconhecidas em duas 
etapas. Para as exposições de crédito para as quais não houve aumento significativo no risco de crédito desde o reconhecimento inicial, as perdas de crédito 
esperadas são resultantes de eventos de inadimplência possíveis nos próximos 12 meses (perda de crédito esperada de 12 meses). Para as exposições de crédito 
para as quais houve um aumento significativo no risco de crédito desde o reconhecimento inicial, é necessária uma complementação para perdas de crédito 
esperadas durante a vida remanescente da exposição, independentemente do momento da inadimplência. Para contas a receber de clientes, a Companhia 
aplica uma abordagem simplificada no cálculo das perdas de crédito esperadas. Portanto, a Companhia reconhece as perdas com base em perdas de crédito 
esperadas vitalícias em cada data-base. A Companhia estabeleceu uma matriz que se baseia em sua experiência histórica de perdas de crédito, ajustada para 
fatores prospectivos específicos para os devedores e para o ambiente econômico. Divulgações adicionais referentes à redução ao valor recuperável do contas a 
receber de clientes são também fornecidas na Nota 4. (g) Classificação: Os ativos financeiros são reconhecidos no ativo circulante se o prazo de recebimento 
é equivalente a um ano ou menos, caso contrário estão apresentados no ativo não circulante. (i) Passivos financeiros: (a) Reconhecimento inicial e 
mensuração: Os passivos financeiros são classificados, no reconhecimento inicial, como passivos financeiros ao valor justo por meio do resultado, 
compreendendo, Empréstimos e financiamentos, Financiamentos - FINAME fabricante, Fornecedores, Participações a pagar, Dividendos e juros sobre o capital 
próprio e parcela do saldo da rubrica de Outras contas a pagar. Todos os passivos financeiros são mensurados inicialmente ao seu valor justo, mais ou menos, 
no caso de passivo financeiro que não seja ao valor justo por meio do resultado, os custos de transação que sejam diretamente atribuíveis à emissão do passivo 
financeiro. Os passivos financeiros da Companhia incluem fornecedores e outras contas a pagar, empréstimos e financiamentos, financiamentos - FINAME 
fabricante, partes relacionadas e dividendos e juros sobre capital próprio. (b) Mensuração subsequente: A mensuração de passivos financeiros depende de 
sua classificação, conforme descrito abaixo: (c) Passivos financeiros ao custo amortizado (empréstimos e financiamentos): Após o reconhecimento 
inicial, empréstimos e financiamentos contraídos e concedidos sujeitos a juros são mensurados subsequentemente pelo custo amortizado, utilizando o método 
da taxa de juros efetiva. Ganhos e perdas são reconhecidos no resultado quando os passivos são baixados, bem como pelo processo de amortização da taxa 
de juros efetiva. O custo amortizado é calculado levando em consideração qualquer deságio ou ágio na aquisição e taxas ou custos que são parte integrante 
do método da taxa de juros efetiva. A amortização pelo método da taxa de juros efetiva é incluída como despesa financeira na demonstração do resultado. 
Essa categoria geralmente se aplica a empréstimos e financiamentos concedidos e contraídos, sujeitos a juros. Para mais informações, vide notas 14 e 15.  

(d) Desreconhecimento: Um passivo financeiro é baixado quando a obrigação sob o passivo é extinta, ou seja, quando a obrigação especificada no contrato 
for liquidada, cancelada ou expirar. Quando um passivo financeiro existente é substituído por outro do mesmo mutuante em termos substancialmente 
diferentes, ou os termos de um passivo existente são substancialmente modificados, tal troca ou modificação é tratada como o desreconhecimento do passivo 
original e o reconhecimento de um novo passivo. A diferença nos respectivos valores contábeis é reconhecida na demonstração do resultado. (e) Compensação 
de instrumentos financeiros: Os ativos financeiros e passivos financeiros são compensados e o valor líquido é apresentado no balanço patrimonial 
consolidado se houver um direito legal atualmente aplicável de compensação dos valores reconhecidos e se houver a intenção de liquidar em bases líquidas, 
realizar os ativos e liquidar os passivos simultaneamente. (f) Classificação: Os passivos financeiros são reconhecidos no passivo circulante se o prazo de 
recebimento é equivalente a um ano ou menos, caso contrário estão apresentados no passivo não circulante. 2.8 Estoques: Os estoques estão demonstrados 
pelo menor valor entre o valor líquido de realização (valor estimado de venda no curso normal dos negócios, menos as despesas estimadas para realizar a venda) 
e o custo médio de produção ou preço médio de aquisição. As perdas para realização de estoques de baixa rotatividade ou obsoletos são constituídas quando 
consideradas necessárias pela Administração. A Companhia custeia seus estoques por absorção, utilizando a média móvel ponderada. O custo dos produtos 
acabados e dos produtos em elaboração compreende os custos de projeto, matérias-primas, mão de obra direta, outros custos diretos e as respectivas despesas 
diretas de produção (com base na capacidade operacional normal), excluindo os custos de empréstimos. 2.8.1 Estoque de máquinas de locação destinadas 
à venda: São classificados como “Estoque de Máquinas de locação destinadas a venda”, no ativo circulante, as máquinas cujos valores contábeis serão 
recuperados por meio da venda, em vez do uso contínuo por meio da atividade de locação. Essa condição é considerada atendida quando: (i) as máquinas 
estão disponíveis para venda imediata em suas condições atuais, sendo sua venda altamente provável; (ii) a Administração está comprometida com a venda das 
máquinas desativadas do imobilizado; (iii) as máquinas são efetivamente colocadas à venda por preço razoável em relação ao seu valor justo corrente; e (iv) 
espera-se que a venda se qualifique como concluída em até um ano a partir da data da classificação. As máquinas retornadas de locação desativadas são 
apresentadas pelo menor valor entre o valor justo deduzido das despesas estimadas de venda e o seu valor realizável líquido, que contempla o custo de aquisição 
mais gastos capitalizáveis decorrentes da reforma, líquido da depreciação acumulada até a data em que são classificados como “Estoque de Máquinas de 
locação destinadas a venda”. 2.9 Imobilizado: O imobilizado é mensurado pelo seu custo histórico deduzido da respectiva depreciação, acrescido, quando 
aplicável, de juros capitalizados incorridos durante a fase de construção das novas unidades. A depreciação é calculada pelo método linear, que leva em 
consideração a vida útil econômica estimada dos bens. Custos subsequentes são incorporados ao valor residual do imobilizado ou reconhecidos como item 
específico, conforme apropriado, somente se os benefícios econômicos futuros associados a esses itens forem prováveis e os valores puderem ser mensurados 
de forma confiável. O saldo residual do item substituído é baixado. Demais reparos e manutenções são reconhecidos diretamente no resultado do exercício 
quando incorridos. O valor residual e a vida útil econômica estimada dos bens são revisados e ajustados, se necessário, na data de encerramento de cada 
exercício. As vidas úteis do ativo imobilizado por categoria estão descritas na Nota 12. O valor residual dos itens do imobilizado são baixados imediatamente ao 
seu valor recuperável quando o saldo residual exceder o respectivo valor recuperável. Os ganhos e as perdas de alienações são determinados pela comparação 
dos resultados com o seu valor contábil e são reconhecidos em “Outras receitas operacionais, líquidas” na demonstração do resultado. 2.10 Propriedades 
para investimento: As propriedades para investimento são representadas por terrenos e edifícios para locação mantidos para auferir rendimento de aluguel 
e/ou valorização do capital, conforme divulgado na Nota 11. As propriedades para investimento são registradas pelo custo de aquisição ou construção, 
deduzido das respectivas depreciações acumuladas, calculadas pelo método linear a taxas que levam em consideração o tempo de vida útil estimado dos bens. 
2.11 Intangível: É avaliado ao custo de aquisição, deduzido da amortização acumulada e perdas por redução do valor recuperável, quando aplicável. Os ativos 
intangíveis são amortizados considerando a sua utilização efetiva ou um método que reflita o benefício econômico do ativo intangível. O valor residual dos itens 
do intangível é baixado imediatamente ao seu valor recuperável quando o saldo residual exceder o valor recuperável (Nota 13). Os ativos intangíveis adquiridos 
em uma combinação de negócios (tecnologia, relacionamento de clientes, carteira de clientes) são registrados pelo valor justo, deduzido da amortização 
acumulada e de perdas pela não recuperabilidade, quando aplicável. Os ativos intangíveis que têm vida útil definida são amortizados ao longo de suas vidas 
úteis usando um método de amortização que reflete o benefício econômico do ativo intangível. Os ativos intangíveis são revisados anualmente para efeitos de 
avaliação por perdas pela não recuperabilidade, ou se os acontecimentos ou alterações nas circunstâncias indicarem que o valor contábil pode não ser 
recuperável. A Companhia revisa o período de amortização e o método de amortização para seus ativos intangíveis com vida útil definida ao final de cada 
exercício. Os gastos com pesquisa e desenvolvimento são registrados na rubrica “pesquisa e desenvolvimento”, já que os critérios de reconhecimento de 
intangível não são atingidos. 2.12 Perda por redução ao valor recuperável de ativos não financeiros: Na data de cada demonstração financeira, a 
Companhia analisa se existem evidências de que o valor contábil de um ativo não será recuperado. Caso se identifique tais evidências, a Companhia estima o 
valor recuperável do ativo. O valor recuperável de um ativo é o maior valor entre: (a) seu valor justo menos custos que seriam incorridos para vendê-lo, e (b) seu 
valor em uso. O valor em uso é equivalente aos fluxos de caixa descontados (antes dos impostos) derivados do uso contínuo do ativo até o final da sua vida útil, 
independentemente da existência de indicação de não recuperação de seu valor contábil, os ativos intangíveis com vida útil indefinida têm sua recuperação 
testada pelo menos uma vez por ano em dezembro. Quando o valor residual contábil do ativo exceder seu valor recuperável, a Companhia reconhece uma 
redução do saldo contábil deste ativo (impairment) e a eventual redução no valor recuperável dos ativos é registrada no resultado do exercício. Exceto com 
relação à redução no valor do ágio, a reversão de perdas reconhecidas anteriormente é permitida. A reversão nestas circunstâncias está limitada ao saldo 
depreciado que o ativo apresentaria na data da reversão, supondo-se que a reversão não tenha sido registrada. 2.13 Ajuste a valor presente de ativos e 
passivos: Os ativos e passivos decorrentes de operações de curto e longo prazos, quando relevante, são ajustados a valor presente com base em taxas de 
desconto que reflitam as melhores avaliações do mercado. A taxa de desconto utilizada reflete as condições de mercado. A mensuração do ajuste a valor 
presente é realizada em base exponencial “pro rata die”, a partir da origem de cada transação. As reversões dos ajustes dos ativos e passivos monetários são 
contabilizadas como receitas ou despesas financeiras. 2.14 Imposto de renda e contribuição social corrente e diferido: A despesa de imposto de renda e 
contribuição social corrente é calculada de acordo com as bases legais tributárias vigentes na data de apresentação das demonstrações financeiras individuais 
e consolidadas nos países onde a Controladora e suas subsidiárias operam e geram resultado tributável. Periodicamente a Administração avalia posições 
tomadas com relação a questões tributárias que estão sujeitas à interpretação e reconhece provisão quando há expectativa de pagamento de imposto de renda 
e contribuição social conforme as bases tributárias. O imposto corrente é o imposto a pagar ou a receber esperado sobre o lucro ou prejuízo tributável do 
exercício, as taxas de impostos com vigência na data-base das demonstrações financeiras individuais e consolidadas. Imposto de renda e contribuição social 
diferidos são reconhecidos, em sua totalidade, sobre as diferenças geradas entre os ativos e passivos reconhecidos para fins fiscais e correspondentes valores 
reconhecidos nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas, entretanto, o imposto de renda e contribuição social diferidos não são reconhecidos se 
forem gerados no registro inicial de ativos e passivos em operações que não afetam as bases tributárias, exceto em operações de combinação de negócios. 
Imposto de renda e contribuição social diferidos são determinados considerando as taxas (e leis) vigentes na data de preparação das demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas e aplicáveis quando o respectivo imposto de renda e contribuição social forem realizados, bem como são reconhecidos somente na 
extensão em que seja provável que existirá base tributável positiva para a qual as diferenças temporárias possam ser utilizadas e prejuízos fiscais possam ser 
compensados. Ativos de imposto de renda e contribuição social diferidos são revisados a cada data de encerramento de exercício e são reduzidos na medida 
em que sua realização não seja mais provável. A despesa ou receita com imposto de renda e contribuição social compreende os impostos de renda correntes 
e diferidos. O imposto corrente e o imposto diferido são reconhecidos no resultado a menos que estejam relacionados à combinação de negócios, ou itens 
diretamente reconhecidos no patrimônio líquido ou em outros resultados abrangentes. Os impostos de renda diferidos ativos e passivos são apresentados pelo 
líquido no balanço quando há o direito legal e a intenção de compensá-los quando da apuração dos tributos correntes, em geral relacionado com a mesma 
entidade legal e mesma autoridade fiscal. Dessa forma, impostos diferidos ativos e passivos em diferentes entidades ou em diferentes países, são apresentados 
em separado, e não pelo líquido. 2.15 Benefícios a empregados: A Companhia possui planos de benefícios a empregados incluindo planos de pensão e de 
aposentadoria (contribuição definida), assistência médica, odontológica e participação nos lucros. O plano de aposentadoria pós-emprego caracteriza-se na 
modalidade de plano de contribuição definida, sobre o qual a Companhia não tem nenhuma obrigação legal caso o plano não possua ativos suficientes para 
o pagamento dos benefícios obtidos pelos funcionários como resultado de serviços passados prestados. As contribuições ao plano de aposentadoria de 
contribuição definida são reconhecidas como despesa quando efetivamente incorridas, ou seja, no momento da prestação de serviços dos empregados à 
Companhia (Nota 19). 2.16 Capital social: As ações ordinárias são classificadas no patrimônio líquido. Não há ações preferenciais. Os custos incrementais 
diretamente atribuíveis à emissão de novas ações ou opções são demonstrados no patrimônio líquido como uma dedução do valor captado, líquida de 
impostos. 2.17 Distribuição de dividendos e juros sobre o capital próprio: A distribuição de dividendos e juros sobre capital próprio para os acionistas da 
Companhia são reconhecidos como um passivo nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas ao final do exercício, com base no estatuto social da 
Companhia. Qualquer valor acima do mínimo obrigatório, conforme Nota 18, somente é provisionado na data em que são aprovados pelo Conselho de 
Administração. O benefício fiscal dos juros sobre capital próprio é reconhecido na demonstração de resultado. 2.18 Reconhecimento de receita: A receita 
compreende o valor justo da contraprestação recebida ou a receber pela comercialização de produtos no curso normal das atividades da Companhia. A receita 
é apresentada líquida dos impostos, das devoluções, dos abatimentos e dos descontos, bem como das eliminações das vendas entre empresas da Companhia. 
Os impostos sobre vendas são reconhecidos quando as vendas são faturadas. (a) Venda de produtos: A receita de contrato com cliente é reconhecida quando 
a obrigação de performance é satisfeita. A Companhia conclui, de modo geral, que é o principal em seus contratos de receita porque normalmente controla 
os bens ou serviços antes de transferi-los para o cliente. Máquinas Romi e Máquinas B+W: Nesses contratos geralmente se espera que a principal obrigação de 
desempenho seja a entrega das máquinas. A distinção de outras obrigações de desempenho tais como a instalação/entrega técnica e treinamento são imateriais 
no contexto do contrato e, portanto, não possuem impacto significativo nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas da Companhia. Fundidos e 
Usinados: Nesses contratos geralmente se espera que a venda de produtos seja a única obrigação de execução, de modo que a receita de venda de 
equipamentos é reconhecida no momento em que se transfere o controle do ativo para o cliente, geralmente na entrega do item. (i) Contraprestação variável: 
Se a contraprestação em um contrato incluir um valor variável, a Companhia estima o valor da contraprestação a que terá direito em troca da transferência de 
bens para o cliente. A contraprestação variável é estimada no início do contrato e restringida até que seja altamente provável que não ocorra estorno de parcela 
significativa de receita, no montante da receita acumulada reconhecida, quando a incerteza associada à contraprestação variável for posteriormente resolvida. 
Alguns contratos com clientes de Fundidos e Usinados oferecem direito a desconto futuro por incremento de volume/produtividade. (ii) Obrigações de garantia: 
A Companhia geralmente fornece garantias para reparos gerais e não fornece garantias estendidas em seus contratos com clientes. Assim, a maioria das 
garantias existentes será de garantias na modalidade de asseguração de acordo com a IFRS 15 e CPC 47, que continuará a ser contabilizada de acordo com a 
IAS 37 e CPC 25. Provisões, passivos contingentes e ativos contingentes, de forma condizente com sua prática atual. (iii) Componente de financiamento: 
Geralmente, a Companhia recebe adiantamentos de curto prazo de seus clientes. Utilizando o expediente prático contido no CPC 47/IFRS 15, a Companhia 
não ajusta o valor prometido de contraprestação para efeito de um componente de financiamento significativo se tem a expectativa, no início do contrato, de 
que o período entre a transferência da máquina para o cliente e o momento em que o cliente paga por este bem será de um ano ou menos. Adicionalmente, 
a Companhia identificou que na comercialização de máquinas seminovas, há componente de financiamento pois esta operação é financiada ao cliente final 
com recursos próprios da Companhia e o custo financeiro está inserido no valor de venda da máquina vendida. O preço de transação para estes contratos é 
descontado, utilizando a taxa que estaria refletida em uma transação de financiamento separada entre a Companhia e seus clientes no início do contrato, de 
modo a levar em consideração o componente de financiamento significativo. (b) Venda de lotes (próprios): A Companhia por meio de sua subsidiária 
integral Rominor Comércio Empreendimentos e Participações S.A. (“Rominor Comércio”) é uma entidade de incorporação de empreendimentos imobiliários, 
criada com o objetivo de realizar empreendimentos imobiliários em imóveis próprios da Companhia, tendo em vista que o seu patrimônio imobiliário de ativos 
é considerado propriedades para investimentos e/ou estoque. A Companhia reconhece suas receitas em conformidade com o Pronunciamento Técnico CPC 
47 - Receita de Contrato com Cliente. A receita proveniente da venda de terrenos é reconhecida quando o controle do ativo é transferido ao comprador, o que 
ocorre no momento em que são atendidas as condições contratuais de transferência da posse e dos riscos e benefícios significativos da propriedade, usualmente 
com a lavratura da escritura definitiva ou conforme estabelecido em contrato. No exercício findo em 31 de dezembro de 2025, a Companhia realizou a venda 
de um terreno para uma empresa destinada à realização de empreendimento imobiliário. O contrato de compra e venda estabelece uma única obrigação de 
desempenho, correspondente à transferência do terreno, não havendo obrigações adicionais relacionadas à construção, desenvolvimento ou participação no 
empreendimento, como resultado desta transação foi reconhecido o montante de R$ 12.106 na rubrica de “Outras receitas líquidas”. (c) Receita financeira: 
A receita financeira é reconhecida conforme o prazo decorrido pelo regime de competência, usando o método da taxa efetiva de juros. (d) Receita de locação 
de máquinas: A receita de locação de máquinas é medida pelo valor justo da contraprestação dos serviços de locação a receber. As receitas são reconhecidas 
em bases mensais pelo período do contrato de aluguel e são reconhecidas na rubrica de receitas operacionais. (e) Receita de venda de máquinas de locação 
destinadas a venda: A receita da venda de “Máquinas de locação destinadas a venda” é uma atividade complementar da atividade de locação de máquinas. 
A receita é reconhecida quando existe evidência convincente de que os riscos e benefícios mais significativos inerente a propriedade dos bens foram transferidos 
para o comprador, e o valor da receita possa ser mensurados de maneira confiável. Nesses contratos geralmente se espera que a principal obrigação de 
desempenho seja a entrega das máquinas. A distinção de outras obrigações de desempenho tais como a instalação/entrega técnica e treinamento são  
imateriais no contexto do contrato e, portanto, não possuem impacto significativo nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas da Companhia. 
2.19 Provisões: As provisões para riscos fiscais, trabalhistas e cíveis são reconhecidas quando um evento passado gerou uma obrigação presente (legal ou não 
formalizada), é provável que haja uma saída de recursos e o valor da obrigação possa ser estimado com segurança. O valor constituído como provisão é a melhor 
estimativa do valor de liquidação na data de encerramento das demonstrações financeiras individuais e consolidadas, levando em consideração os riscos e 
incertezas relacionados à obrigação. Quando a provisão é mensurada usando o fluxo de caixa estimado para liquidar a obrigação presente, o seu valor é 
determinado através do valor presente desses fluxos de caixa. Quando o benefício econômico requerido para liquidar uma provisão é esperado ser recebido de 
terceiros, esse valor a receber é registrado como um ativo quando o reembolso é virtualmente certo e o montante possa ser estimado com segurança.  
2.20 Aplicação de julgamentos e políticas contábeis materiais na elaboração das demonstrações financeiras individuais e consolidadas:  
O processo de elaboração das demonstrações financeiras individuais e consolidadas envolve a utilização de estimativas. A determinação dessas estimativas levou 
em consideração experiências de eventos passados e correntes, pressupostos relativos a eventos futuros, opiniões formais de especialistas, quando aplicável, e 
outros fatores objetivos e subjetivos. Itens significativos sujeitos a essas estimativas e premissas incluem: (a) Vida útil de ativos de longa duração: a administração 
realiza revisão da vida útil dos principais ativos com vida útil definida anualmente. (b) Teste de redução do valor recuperável de ativos de vida longa e ativos de 
vida útil indefinida: anualmente, a Companhia testa eventuais perdas (impairment) dos ativos de vida útil indefinida e, quando necessário, realiza eventuais 
perdas (impairment) dos ativos de vida útil definida. Os valores recuperáveis de Unidades Geradoras de Caixa (UGCs) foram determinados com base em cálculos 
do valor em uso, efetuados com base em estimativas (Nota 2.10). (c) Realização e obsolescência dos estoques: as premissas utilizadas estão descritas na Nota 
2.8. (d) Análise do risco de crédito para determinação da estimativa de perda para créditos de liquidação duvidosa: as premissas utilizadas estão descritas na 
Nota 2.7 (f). Realização do imposto de renda diferido ativo sobre prejuízos fiscais e base negativa e diferenças temporárias de contribuição social (Nota 2.14). 
(e) Análise dos demais riscos para determinação de provisões, inclusive contingências. Provisões são constituídas para todas as contingências para as quais seja 
provável uma saída de recursos para sua liquidação. A avaliação da probabilidade de perdas inclui a avaliação de evidências disponíveis, a hierarquia das Leis, as 
jurisprudências disponíveis, as decisões mais recentes nos tribunais e sua relevância no ordenamento jurídico, bem como a avaliação de advogados externos e 
de especialistas, quando aplicável. A liquidação das transações envolvendo essas estimativas poderá resultar em valores divergentes dos registrados nas 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas devido às imprecisões inerentes ao processo de estimativa. Essas estimativas e premissas são revisadas 
periodicamente. 2.21 Apresentação de informações por segmentos: As informações por segmentos operacionais são apresentadas de modo consistente 
com o relatório interno fornecido para o Conselho de Administração, responsável pela alocação de recursos, pela avaliação de desempenho dos segmentos 
operacionais e pela tomada das decisões estratégicas da Companhia (Nota 22). 2.22 Demonstração dos fluxos de caixa: A Companhia classifica o 
pagamento de juros e variações monetárias sobre empréstimos e financiamentos, e o recebimento de dividendos como atividades de financiamento e 
investimentos, respectivamente, em seu fluxo de caixa. Tal classificação foi adotada por se tratar de custos de obtenção de recursos financeiros e de retorno 
sobre investimentos, em linha com o disposto no item 33 do CPC 03 (R2) / IAS 7. 2.23 ICPC 22 (IFRIC23) - Incerteza sobre Tratamento de Tributos sobre 
o lucro: O ICPC 22/ IFRIC 23 descreve como determinar a posição fiscal e contábil quando houver incerteza sobre o tratamento do imposto de renda. A 
interpretação requer que a Companhia determine se posições fiscais incertas são avaliadas separadamente ou como um grupo e avalie se é provável que a 
autoridade fiscal aceite a utilização de tratamento fiscal incerto, ou proposta de utilização, por uma entidade nas suas declarações de imposto de renda. 2.24 
Adoção das CPCs/IFRSs novas e revisadas: 2.24.1 CPCs/IFRSs novas e alteradas em vigor no exercício corrente: As seguintes alterações de normas 
foram adotadas pela primeira vez para o exercício iniciado em 1º de janeiro de 2025: •  Alterações ao IAS 21/ CPC 02 (R2) - Efeitos das mudanças nas 
taxas de câmbio e conversão de demonstrações contábeis: em agosto de 2023, o IASB alterou o IAS 21 - “Efeitos das Mudanças nas Taxas de Câmbio 
e Conversão de Demonstrações Contábeis”, adicionando novos requisitos com o objetivo de ajudar as entidades a determinar se uma moeda é conversível em 
outra moeda e, quando não for, qual a taxa de câmbio à vista a ser utilizada. Antes dessas alterações, o IAS 21 somente estabelecia a taxa de câmbio a ser 
utilizada quando a falta de conversibilidade fosse temporária. As referidas alterações têm vigência a partir de 1º de janeiro de 2025. A Companhia não espera 
que essas alterações tenham um impacto material em suas operações ou demonstrações financeiras. 2.24.2 CPCs/IFRSs novas e revisadas já emitidas, 
porém ainda não adotadas: As seguintes alterações de normas foram emitidas pelo IASB mas não estão em vigor para o exercício de 2025. A adoção 
antecipada de normas, embora encorajada pelo IASB, não é permitida, no Brasil, pelo Comitê de Pronunciamento Contábeis (CPC). • Alterações ao IFRS 9 e 
IFRS 7 - Classificação e Mensuração de Instrumentos Financeiros: em 30 de maio de 2024, o IASB emitiu alterações ao IFRS 9 - “Instrumentos 
Financeiros” e IFRS 7 - “Instrumentos Financeiros: Evidenciação” para responder a questões práticas recentes, melhorar o entendimento, bem como incluir 
novos requisitos aplicáveis à empresas em geral e não apenas à instituições financeiras. As alterações: (a) esclarecem a data de reconhecimento e 
desreconhecimento de alguns ativos e passivos financeiros, com uma nova exceção para alguns passivos financeiros liquidados por meio de um sistema de 
transferência eletrônica de caixa; (b) esclarecem e adicionam orientação para avaliar se um ativo financeiro atende ao critério de somente pagamento de 
principal e juros (“SPPI test”), incluindo situações de ocorrência de um evento contingente;  (c) adicionam novas divulgações para certos instrumentos com 
termos contratuais que podem alterar os fluxos de caixa (como alguns instrumentos financeiros com características vinculadas ao cumprimento de metas ESG); 
e (d) atualizam as divulgações para instrumentos de patrimônio designados a valor justo por meio de outros resultados abrangentes (“FVOCI”).  As referidas 
alterações têm vigência a partir de 1º de janeiro de 2026. A Companhia não espera que essas alterações tenham um impacto material em suas operações ou 
demonstrações financeiras. • Alterações ao IFRS 9 e IFRS 7 - Contratos que tenham como referência energia e cuja geração dependa da natureza: 
em dezembro de 2024, o IASB alterou os requisitos de aplicação de own use e hedge accounting previstos no IFRS 9 - “Instrumentos Financeiros”, bem como 
adicionou certos requerimentos de divulgações do IFRS 7 - “Instrumentos Financeiros: Evidenciação”, com o objetivo de assegurar que as demonstrações 
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NOTAS EXPLICATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS INDIVIDUAIS E CONSOLIDADAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 (Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

financeiras apresentem de forma adequada os efeitos de contratos que tenham como referência energia e cuja geração dependa da natureza (ex.: energia 
eólica, energia solar, etc.), descritos como ‘contracts referencing nature-dependent electricity’. Portanto, se aplicam somente a contratos que expõem uma 
entidade a variabilidade em função da volatilidade na geração de energia que dependa de condições da natureza. As alterações trazem: (i) orientações para a 
determinação pela entidade se os contratos de energia, que dependem de condições da natureza, devem ser tratados contabilmente como contratos de own 
use, (ii) condições a serem consideradas para aplicação de hedge accounting (cash flow hedge) e (iii) divulgações sobre características contratuais que expõem 
a entidade a variabilidades, compromissos contratuais ainda não reconhecidos (fluxos de caixa estimados) e efeitos dos contratos na performance da entidade 
durante o exercício. As referidas alterações são aplicáveis a exercícios/períodos iniciados a partir de 1º de janeiro de 2026. A Companhia  está em processo inicial 
de análise dos efeitos dessas alterações em suas demonstrações financeiras, porém não espera que resultem em impactos materiais. • IFRS 18 - Apresentação 
e Divulgação nas Demonstrações Financeiras: essa nova norma contábil substituirá o IAS 1 - “Apresentação das Demonstrações Contábeis”, introduzindo 
novos requisitos que ajudarão a alcançar a comparabilidade do desempenho financeiro de entidades semelhantes e fornecerão informações mais relevantes e 
transparência aos usuários. Embora o IFRS 18 não tenha impacto no reconhecimento ou mensuração de itens nas demonstrações financeiras, espera-se que 
seus impactos na apresentação e divulgação sejam generalizados, em particular aqueles relacionados à demonstração do desempenho financeiro e ao 
fornecimento de medidas de desempenho definidas pela administração dentro das demonstrações financeiras. A administração está atualmente avaliando as 
implicações detalhadas da aplicação da nova norma nas demonstrações financeiras da Companhia. A partir de uma avaliação preliminar realizada, os seguintes 
impactos potenciais foram identificados:  Embora a adoção do IFRS 18 não tenha impacto no lucro líquido do Grupo, espera-se que o agrupamento de itens 
de receitas e despesas na demonstração do resultado nas novas categorias tenha impacto em como o resultado operacional é calculado e divulgado. Os itens 
de linha apresentados nas demonstrações financeiras primárias podem mudar como resultado da aplicação dos princípios aprimorados sobre agregação e 
desagregação. Além disso, como o ágio deverá ser apresentado separadamente no balanço patrimonial, a Companhia  desagregará o ágio e outros ativos 
intangíveis e os apresentará separadamente no balanço patrimonial. A Companhia  não espera que haja mudança significativa nas informações que são 
atualmente divulgadas nas notas explicativas, uma vez que o requisito de divulgação de informações materiais permanece inalterado; no entanto, a maneira 
como as informações são agrupadas pode mudar como resultado dos princípios de agregação/desagregação. Além disso, haverá novas divulgações 
significativas necessárias para: (i) medidas de desempenho definidas pela administração; (ii) abertura da natureza de determinadas linhas de despesas 
apresentados por função na categoria operacional da demonstração de resultado; e (iii) para o primeiro ano de aplicação do IFRS 18, uma reconciliação para 
cada linha da demonstração de resultado entre os valores reapresentados pela aplicação do IFRS 18 e os valores apresentados anteriormente pela aplicação do 
IAS 1. • No que se refere à demonstração dos fluxos de caixa, haverá mudanças em como os juros recebidos e pagos são apresentados. Os juros pagos serão 
apresentados como fluxos de caixa de financiamento e os juros recebidos como fluxos de caixa de investimento. A nova norma tem vigência a partir de 1º de 
janeiro de 2027, com aplicação retrospectiva, isto é as informações comparativas para o exercício social de 31 de dezembro de 2026 serão reapresentadas de 
acordo com o IFRS 18. • IFRS 19 - Subsidiárias sem Obrigação Pública de Prestação de Contas: Divulgações e alterações: Esta nova norma e alterações 
permitem que certas subsidiárias elegíveis de entidades controladoras que reportam sob normas contábeis internacionais (IFRS Accounting Standards) apliquem 
requisitos de divulgação reduzidos, de forma a equilibrar as necessidades de informação dos usuários das demonstrações financeiras das subsidiárias elegíveis 
com a economia de custos para os preparadores. O IFRS 19 é uma norma voluntária para subsidiárias elegíveis. A nova norma IFRS 19 tem vigência a partir de 
1º de janeiro de 2027. A Companhia não espera que essas alterações tenham impactos em suas demonstrações financeiras. • Melhorias Anuais às normas 
contábeis internacionais (IFRS Accounting Standards) - Volume 11: As melhorias anuais se limitam a alterações que visam esclarecer a redação de 
algumas normas contábeis internacionais (IFRS Accounting Standards) ou corrigir consequências não intencionais relativamente menores, omissões ou conflitos 
entre os requisitos das normas contábeis internacionais (IFRS Accounting Standards). As alterações referem-se às seguintes normas: IFRS 1 - “Adoção Inicial das 
Normas Internacionais de Relatório Financeiro”; IFRS 7 - “Instrumentos Financeiros: Divulgação e sua Orientação de Implementação do IFRS 7”; IFRS 9 - 
“Instrumentos Financeiros”; IFRS 10 - “Demonstrações Financeiras Consolidadas”; e IAS 7 - “Demonstração dos Fluxos de Caixa”. Vigência para períodos 
anuais iniciados em ou após 1º de janeiro de 2026. A Companhia não espera que essas alterações tenham impactos em suas demonstrações financeiras. • 
Alterações ao IAS 21 - Tradução para uma Moeda de Apresentação Hiperinflacionária: Essas alterações de escopo restrito especificam os procedimentos 
de tradução para uma entidade cuja moeda de apresentação é a de uma economia hiperinflacionária. A entidade aplica as alterações se: • Sua moeda funcional 
for a de uma economia não hiperinflacionária e ela estiver traduzindo seus resultados e posição financeira para a moeda de uma economia hiperinflacionária; 
ou • Estiver traduzindo para a moeda de uma economia hiperinflacionária os resultados e a posição financeira de uma operação no exterior cuja moeda 
funcional seja a de uma economia não hiperinflacionária. As alterações têm como objetivo melhorar a utilidade das informações resultantes de maneira 
eficiente em termos de custos. Desenvolvidas em resposta ao feedback de partes interessadas, espera-se que essas alterações reduzam a diversidade de práticas 
e proporcionem uma base mais clara para o reporte em moeda hiperinflacionária. Vigência para períodos anuais iniciados em ou após 1º de janeiro de 2027. 
A Companhia não espera que essas alterações tenham impactos em suas demonstrações financeiras. • Alterações aos Exemplos Ilustrativos sobre IFRS 
7, IFRS 18, IAS 1, IAS 8, IAS 36 e IAS 37 - “Divulgação de Incertezas nas Demonstrações Financeiras”: Essas alterações incluem exemplos que ilustram 
como uma entidade pode aplicar os requisitos das normas contábeis internacionais (IFRS Accounting Standards) para divulgar os efeitos de incertezas em suas 
demonstrações financeiras. Os exemplos demonstram como divulgar os impactos de incertezas em cenários relacionados ao clima, mas os princípios e requisitos 
também são aplicáveis à divulgação de outras incertezas. Os exemplos não acrescentam nem alteram exigências das normas contábeis internacionais (IFRS 
Accounting Standards) e, portanto, não há requisitos de transição. Em vez disso, esses exemplos acompanharão as respectivas normas contábeis internacionais 

(IFRS Accounting Standards) às quais estão relacionados. Não se espera que essas novas normas e alterações de normas tenham impacto significativo sobre as 
demonstrações financeiras a Companhia. Não há outras normas contábeis internacionais (IFRS Accounting Standards) ou interpretações IFRIC que ainda não 
entraram em vigor que poderiam ter impacto significativo sobre as demonstrações financeiras da Companhia. 
3. PATRIMÔNIO LÍQUIDO: Capital social: O capital subscrito e integralizado em 31 de dezembro de 2025 no montante de R$988.470 
(R$988.470 em 31 de dezembro de 2024) é representado por 93.170.747 ações ordinárias (93.170.747 em 31 de dezembro de 2024) 
nominativas e escriturais, sem valor nominal. Em 26 de março de 2024, foi aprovado o aumento do Capital Social no valor de R$83.698, mediante 
a capitalização da reserva de lucros da Companhia, dentro do limite do capital autorizado, nos termos do Artigo 7º, parágrafo primeiro do Estatuto 
Social da Companhia com bonificação de ações. A bonificação em ações foi realizada à razão de 5% (cinco por cento), o aumento de capital foi 
efetivado com a emissão de 4.436.702 novas ações ordinárias escriturais, sem valor nominal, atribuídas aos detentores de ações, a título de 
bonificação na proporção de 1 (uma) nova ação para cada 20 (vinte) ações existentes. Reserva de lucros: a) Reserva legal: O saldo da rubrica 
“Reserva Legal”, tal como previsto no artigo 193 da Lei nº 6.404/76, refere-se ao montante constituído de 5% do lucro líquido do exercício, 
limitado a 20% do capital social. b) Dividendos e juros sobre capital próprio (“JCP”):
O estatuto social prevê a distribuição de dividendo mínimo obrigatório de 25% do lucro líquido ajustado na forma da lei societária. A proposta de 
distribuição de juros sobre o capital próprio a título de dividendos e de constituição de reserva de lucros, da Administração à Assembleia Geral 
Ordinária, é conforme segue:

31.12.2025 31.12.2024
Lucro líquido do exercício atribuído aos acionistas 85.113 113.883
(–) Constituição de reserva legal (4.256) (5.694)
Lucro passível de distribuição 80.857 108.189
Dividendos obrigatórios (20.214) (27.047)
Dividendos excedente já distribuídos (46.875) (47.889)
Dividendos total distribuídos (67.089) (74.936)
Constituição de reserva de lucros 13.768 33.253
No exercício findo em 31 de dezembro de 2025, foram aprovadas as distribuições de juros sobre capital próprio (“JCP”) no montante de 
R$67.089, conforme comunicados ao mercado nas datas listadas abaixo: 1. Em 11 de março de 2025, foi aprovada a distribuição de juros sobre 
o capital próprio (“JCP”) a serem imputados aos dividendos obrigatórios do exercício de 2025, no montante de R$16.774, sendo 0,18 por ação, 
cujo pagamento foi realizado em 12 de junho de 2025. 2. Em 10 de junho de 2025, foi aprovada a distribuição de juros sobre o capital próprio 
(“JCP”) a serem imputados aos dividendos obrigatórios do exercício de 2025, no montante de R$16.772, sendo 0,18 por ação, cujo pagamento 
foi realizado em 23 de outubro de 2025. 3. Em 16 de setembro de 2025, foi aprovada a distribuição de juros sobre o capital próprio (“JCP”) a 
serem imputados aos dividendos obrigatórios do exercício de 2025, no montante de R$16.772, sendo 0,18 por ação, cujo pagamento será 
realizado em 10 de abril de 2026. 4. Em 23 de dezembro de 2025, foi aprovada a distribuição de juros sobre o capital próprio (“JCP”) a serem 
imputados aos dividendos obrigatórios do exercício de 2025, no montante de R$16.771, sendo 0,18 por ação, cujo pagamento será realizado 
até dia 31 de dezembro de 2026. O JCP distribuído foi imputado ao dividendo mínimo obrigatório. Lucro por ação: O lucro básico por ação é 
calculado pela divisão do lucro atribuível aos acionistas da Companhia pela quantidade média ponderada de ações ordinárias em circulação 
durante o exercício, excluindo as ações ordinárias compradas pela Companhia e mantidas como ações em tesouraria. O lucro diluído por ação é 
calculado ajustando-se o lucro atribuível aos acionistas e a quantidade média ponderada de ações ordinárias em circulação, levando em 
consideração os efeitos de todos os instrumentos potencialmente conversíveis em ações ordinárias, como opções, bônus de subscrição ou outros 
instrumentos de capital que possam gerar diluição.

31.12.2025 31.12.2024
Lucro líquido (prejuízo) do exercício atribuído aos acionistas controladores 85.113 113.883
Média ponderada das ações em circulação 93.171 93.171
Lucro básico e diluído por ação 0,91 1,22
No exercício apresentado, o lucro básico por ação e o lucro diluído por ação são iguais, uma vez que a Companhia não possui instrumentos 
financeiros ou contratos que possam resultar em efeito diluidor sobre o resultado por ação.
4. APROVAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS INTERMEDIÁRIAS INDIVIDUAIS E CONSOLIDADAS:
As demonstrações financeiras individuais e consolidadas foram aprovadas pelo Conselho de Administração em 03 de fevereiro de 2026 e 
autorizadas para publicação.
5. EVENTOS SUBSEQUENTES: (i) Controladas: Rominor Comércio, Empreendimentos e Participações S.A. (“Rominor Comércio”).  
Em Reunião do Conselho de Administração realizada em 03 de fevereiro de 2026, foi autorizada a distribuição de dividendos, referente ao 
exercício de 2025, no valor de R$2.859, a ser pago em 02 de março de 2026, sujeito a ratificação na Assembleia Geral Ordinária a ser realizada 
em 10 de março de 2026.

PARECER DO CONSELHO FISCAL

Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, o Conselho Fiscal de ROMI S.A. procedeu ao exame do Relatório da Administração, das Demonstrações Financeiras e da Proposta de Destinação de Resultados e de Distribuição de Dividendos, referentes ao exercício social encerrado  
em 31 de dezembro de 2025, bem como da Proposta da Administração no que tange ao Orçamento de Capital para o exercício de 2026. Com base nas informações disponibilizadas e, tendo recebido esclarecimentos por parte da Administração e dos Auditores Independentes, opina que 
referidos documentos estão em condições de serem submetidos à deliberação da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária.

Santa Bárbara d’Oeste, 03 de fevereiro de 2026
Alfredo Ferreira Marques Filho Clóvis Ailton Madeira Walter Luis Bernardes Albertoni
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